
a7
33

20
87

-4
75

e-
47

78
-9

51
a-

67
f3

aa
18

e4
92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



a7
33

20
87

-4
75

e-
47

78
-9

51
a-

67
f3

aa
18

e4
92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



a7
33

20
87

-4
75

e-
47

78
-9

51
a-

67
f3

aa
18

e4
92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



a7
33

20
87

-4
75

e-
47

78
-9

51
a-

67
f3

aa
18

e4
92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



TO DE CONSTITUIÇÃO DE 
OTAS DE RESPONSAB1ttI 

Rua CipnaflO 
Tavars 95- Tet. 3681 7 63681-0532 
AUT NTICAÇl 

06 JUL. 1L 

TEST- )DAVE ,rhi

fOP-1 ntoiUO Ribetro 

Os abaixos assinados, (1) SILVIO VARTAN KOUYOMDJIAN, brasileiro, 
solteiro, maior, dirigente empresarial, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itapitangui, n° 171, Pacaembú, portador da 
cédula de identidade RG n° 6.601.039-SSP/SP e do CIC(MF) n° 088.092.748-81; 
e (2) EDWARD DA SILVA, brasileiro, casado, dirigente empresarial, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Princesa 
Isabel, n° 414, apto. 51, Brooklin Paulista, portador da cédula de identidade RG 
n° 2.732.206-SSP/SP e do CIC(MF) n° 072.159.248-15, RESOLVEM conjtuir 
uma sociedade civil por cotas de responsabilidade limitada, tendo por õbo 
execução de serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, Cim 	ali 
dade educacional, cultural, informativa e recreativa, que venha obter V Grncr 
Federal, mediante autorizações, permissões ou concessões, em qualier I&ali 
dade do território nacional, sob à denominação de 

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA. 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
	 H 

CLÁUSULA 1 	A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Osasco, 
Estado de São Paulo, na Avenida das Comunicações, n° 4, Vila Jaraguá, 
podendo, por deliberação de sua gerência, abrir e fechar filiais e escritórios em 
qualquer parte do .território nacional. 

CLÁUSULA II 	A sociedade terá por objeto a execução de serviços de 
radiodifusão sonora ou de sons e imagens, com finalidade educacional, cultural, 
informativa e recreativa, que venha obter do Governo Federal, mediante 
autorizações, permissões ou concessões, em qualquer localidade do território 
nacional. Na execução dos serviços, a sociedade explorará a propaganda 
comercial, nos limites e forma estabelecidos na legislação especifica. a7
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<Z CARTÓRIO DE NOA '  
O. CIJNH 

Bel. ANTONIO Qek0° Noar'' 
95. 	3C 	3 	1-0532 

Rua 

Ü6JUL 
B2 Dí 

ko 	°de- 
DAderflar 

Jefae? ABtO 	 L 	
MnPda 

CLÁUSULA III 
	

O prazo de duração da sociedade é 1 

CLÁUSULA IV 	O capital social, inteiramente subscíto e realizado, 
neste ato, em moeda corrente nacional, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido e representado em 100.000 (cem mil) cotas sociais, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, indivisíveis e assim distribuídas: 

NOME 	N.COTAS VR.UNIT.R$ VR.TOTAL.R$ 

SILVIO V. KOTJYOMDJIAN 	50.000 	1,00 	50.000,00 
EDWARD DA SILVA 	 50.000 	1,00 	50.000,00 

TOTAIS 	 100.000 	1,00 	100.000,00 

ParáR-rafo Primeiro: Poderão participar como cotistas da sociedade p@ , oa. 
jurídicas, desde que detenham cotas até o limite de 30% (trinta po6cen d, 
capital social, sem direito a voto, e, ainda, desde que tais pesscs ,juicaE 
pertençam exclusiva e nominalmente a brasileiros. As cotas represtatii d( 
capital social pertencerão a brasileiros natos ou naturalizados há maisçde dez 0 
anos, ficando expresso que tais cotas são incaucionáveis a estrgeiros oi 
pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros, direta• ou inWetaiiW 
dependendo qualquer alteração contratual, assim como a fransferênc de as 
de prévia autorização do Poder Concedente, através de seus órgãos compets. 

Parágrafo SeRundo: 	A responsabilidade de cada sócio fica limitada à 
totalidade do capital social. 

CLÁUSULA V 	A sociedade será administrada, conjuntamente, por 
ambos os sócios, aos quais são conferidos amplos e plenos poderes para praticar 
todos os atos normais de administração e de gerência, na defesa dos interesses da 
sociedade, em juízo e fora dele, sendo-lhes vedado, entretanto, o uso da razão 
social em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, especialmente a 
concessão de avais, endossos, fianças ou cauções em favor de terceiros. 
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Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá fazer-se representareijjuo e fora 
dele, por procurador ou procuradores, os quais terão poderes quforem fixados 
nos respectivos instrumentos de mandato, sendo que tais procuradores deverão 
ser sempre brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo Segundo: 	Sempre que a lei o exigir, a nomeação de procurador ou 
procuradores dependerá de prévia autorização do órgão competente do Governo 
Federal, devendo o instrumento de mandato ser, obrigatoriamente, assinado, 
conjuntamente, por ambos os sócios. 

Parágrafo Terceiro: 	Salvo quando para fins judiciais, todos os demais 
mandatos outorgados pela sociedade terão o prazo de vigência de apenas 01 (um) 
ano, a contar da data da outorga dos mesmos. 

CLÁUSULA VI 	A gerência da sociedade será exercida, conjuntamente, 
por ambos os sócios, independentemente de caução. 

Parágrafo Único: 	A administração e a gerência da sociedade rãs' 
sempre exercidas por brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 deno 
e a investidura dos membros que a comporão dependerá de prévia aovaça do 
órgão competente do Governo Federal. 	 cy 

C5 

CLAUSULA VII 	Os lucros ou prejuízos verificados em balanos Z3M 
levantados no último dia de cada ano civil, na forma da lei, caberão aos 
proporcionalmente à participação dos mesmos no capital social. 

Parágrafo Único: 	Os sócios detentores da maioria do capital social 
poderão decidir pela distribuição dos lucros eventualmente obtidos pela 
sociedade. 

CLÁUSULA Vifi 	Os sócios retirarão, mensalmente, a título de "pro- 
labore", uma quantia igual ao limite máximo fixado, para as retiradas mensais dos 
sócios, pela legislação do Imposto de Renda, respeitadas às normas especificas 
dos órgãos controladores dos serviços de radiodifusão do País, e dentro das 
possibilidades fmanceiras da sociedade. 
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<29 CARTORO DE NOTAS DE OSASCO 
Bel. ANTONIO C. CUNHA 

Delegado Notada 
Rua Cipriano Tavare. 95- Td. 3681-7246-3 1-053 

ÉX 
ó 	

AUTENTIGAÇA0 

EMTFOIO
o  

Í. u O 

ParáL'rafo Único: 	Os sócios poderão abrir mão de seu 
caso tal procedimento seja de sua conveniência. 

CLÁUSULA IX 	Qualquer cessão ou transferência de cotas ou direitos a 
ela relativos só poderá ocorrer com o consentimento por escrito do outro sócio, 
tendo este preferência na aquisição das cotas ou direitos, observadas, ainda, as 
disposições contidas no § l o da Cláusula IV (quarta). 

CLÁUSULA X 	O falecimento, desaparecimento, interdição ou retirada 
de qualquer sócio, contanto que restem dois, não interromperá de modo algum a 
marcha dos negócios sociais, nem motivará a dissolução da sociedade. Em tais 
casos proceder-se-à apenas à apuração dos haveres do cotista falecido, interdito 
ou retirante, cujo pagamento será feito conforme as possibilidades fmanceiras da 
sociedade e da seguinte maneira: 20% (vinte por cento) à vista, em moeda 
corrente nacional, e o restante em 12 (doze) pagamentos mensais e iguais, 
acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, e a partir de 30 (trint:ia&, 
após o primeiro pagamento. 	

- 00  
o 

ParáRrafo Primeiro: 	Se o falecimento, desaparecimento, nidiçã3 
retirada do sócio ocorrer dentro do prazo de 120 (cento e vinte) Plias após çsi 
último balanço, prevalecerá esse balanço, respeitadas as transações e(etuadas n S 
conta do falecido, desaparecido, interdito ou retirante, no decorrer do& 20 
e vinte) dias subseqüentes ao último balanço anual. 

ParáRrafo SeRundo: 	No caso de falecimento, desaparecimento ou interdição, 
poderá a viúva ou mulher legítima, bem assim os herdeiros quando capazes, 
entrar na sociedade no lugar do sócio falecido, desaparecido ou interdito, 
mediante alteração do contrato social, uma vez que haja acordo entre o sócio 
remanescente. 

CLÁUSULA XI 	A sociedade só se dissolverá ou entrará em liquidação 
por decisão do sócio ou dos sócios que detiver ou detiverem a maioria das cotas 
representativas do capital social, ficando desde já designado como liquidante o 	- 
sócio SILVIO VARTAN KOUYOMDJTAN. 
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Rua CipaflOTa' 

CLÁUSULA XII 	Desde que previamente autorizado peiovei1 
Federal, através de seus órgãos competentes, o presente contrato ;;~ ial poderá 
ser alterado por decisão do sócio ou dos sócios que detiver ou detiverem a 
maioria das cotas representativas do capital social, assistindo ao sócio dissidente 
o direito de se retirar da sociedade, obtendo o reembolso da quantia 
correspondente ao seu capital, na proporção do último balanço aprovado, nos 
termos do O 15 do Decreto n° 3.708/19. 

CLÁUSULA Xffl 	Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo 
entre os sócios, de conformidade com as disposições legais aplicáveis à materia. 

CLÁUSULA XIV 	Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Osasco, 
Estado de São Paulo, como competente para a solução das pendências que 
eventualmente decorram deste contrato, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, asartes 
assinam o presente instrumento de constituição de sociedade em 05 (cinC vias 
de igual teor, perante as duas testemunhas infra-assinadas, para os dridons 
efeitos de Direito. 

ti) 
,jQsasco(SP), 04 de junho de)97. 

.- 

SIL%I9VÃpÃN 11YOMDJL4 

EDWARD DKSIFÀVA 

2) 
Silv;arertira de Jesus 	 Zucchini 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35218898583 03/03/2004 30/11/2020 15:09:07

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

17/11/2003 01.939.352/0001-70

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA DAS COMUNICACOES NÚMERO: 4

BAIRRO: VILA JARAGUA COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: OSASCO CEP: 06278-905 UF: SP

OBJETO SOCIAL

OBJETO SOCIAL NÃO CADASTRADO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

IRIS ABRAVANEL, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 639.194.198-04, RG/RNE: 47860789 - SP, RESIDENTE À RUA ANTONIO

DE ANDRADE REBELO, 595, RETIRO MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05692-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

SILVIO VARTAN KOUYOMDJIAN, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 088.092.748-81, RG/RNE: 6601039 - SP, RESIDENTE À

RUA ITAPITANGUI, 171, PACAEMBU, SAO PAULO - SP, CEP 01250-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 243.179/16-9     SESSÃO: 10/06/2016

REMANESCENTE SILVIO VARTAN KOUYOMDJIAN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 088.092.748-81,
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RG/RNE: 6.601.039 - SP, RESIDENTE À RUA ITAPITANGUI, 171, PACAEMBU, SAO PAULO - SP, CEP 01250-030, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DANIELA ABRAVANEL BEYRUTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 312.608.258-

09, RESIDENTE À AVENIDA DAS COMUNICACOES, 04, VILA JARAGUA, OSASCO - SP, CEP 06276-905, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

ADMITIDO IRIS ABRAVANEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 639.194.198-04, RG/RNE: 4786078-9 - SP,

RESIDENTE À RUA ANTONIO DE ANDRADE REBELO, 595, RETIRO MORUMBI, SAO PAULO - SP, CEP 05692-000, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

CORREÇÃO DE CNPJ 01.939.352/0001-70

NUM.DOC: 549.743/16-9     SESSÃO: 26/12/2016

DECLARACAO DE COMPOSICAO DE CAPITAL SOCIAL., DATADA DE: 15/12/2016.

NUM.DOC: 041.857/18-5     SESSÃO: 24/01/2018

DECLARACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL., DATADA DE: 07/12/2017.

NUM.DOC: 588.074/18-4     SESSÃO: 18/12/2018

DECLARACAO DE CAPITAL SOCIAL 2018 - ART. 38, I DA LEI 4.117/62, DATADA DE: 30/11/2018.

NUM.DOC: 065.373/20-0     SESSÃO: 03/02/2020

DECLARACAO DE CAPITAL 2019, DATADA DE: 05/12/2019.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35218898583

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/11/2020

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 143811115, segunda-feira, 30 de novembro de 2020 às

15:09:07.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA - ME

01/01/2019 a 31/12/2019 01.939.352/0001-70

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 23

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA - ME

NIRE 35218898583

CNPJ 01.939.352/0001-70

Número de Ordem 23

Natureza do Livro Diário Geral

Município OSASCO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

03/03/2004

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5533

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA - ME

Natureza do Livro Diário Geral

Número de ordem 23

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

5533

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.6 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.AA.BE.96.1B.DA.2C.D2.AD.46.0A.D4.9F.57.5E.FA.57.9C.4D.83-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA - ME

01/01/2019 a 31/12/2019 01.939.352/0001-70

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

(-) 1 - LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO
EXERCÍCIO R$ (817.097,40)R$ (758.351,25)

  1.1.1.1 - LUCRO BRUTO R$ 342.469,26R$ 268.461,92

    1.1.1.1.1 - RECEITA LÍQUIDA R$ 401.363,42R$ 375.373,60

    (-) 1.1.1.1.2 - Custo das operações, produções,
serviços e mercadorias R$ (58.894,16)R$ (106.911,68)

  (-) 1.1.1.2 - (DESPESAS) RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (165.724,09)R$ (141.738,52)

    (-) 1.1.1.2.1 - Despesas com vendas,
administrativas e gerais R$ (165.724,09)R$ (148.096,73)

  (-) 1.1.2 - RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO R$ (993.842,57)R$ (885.074,65)

    1.1.2.1 - Receitas financeiras R$ 2.945,79R$ 5.387,51

    (-) 1.1.2.2 - Despesas financeiras R$ (996.788,36)R$ (890.462,16)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.6 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.AA.BE.96.1B.DA.2C.D2.AD.46.0A.D4.9F.57.5E.FA.57.9C.4D.83-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA - ME

01/01/2019 a 31/12/2019 01.939.352/0001-70

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 23

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

1 ATIVO R$ 1.322.284,00R$ 908.369,77

  1.1 CIRCULANTE R$ 1.291.873,73R$ 866.209,09

     1.1.01 Caixa e equivalentes de caixa R$ 4.755,66R$ 3.637,83

     1.1.04 Contas a receber de clientes R$ 1.208.704,00R$ 785.548,00

     1.1.08 Adiantamento a terceiros R$ 0,00R$ 1.680,99

     1.1.13 Impostos a recuperar R$ 76.570,34R$ 73.624,55

     1.1.15 Despesas antecipadas R$ 1.843,73R$ 1.717,72

  1.2 NÃO CIRCULANTE R$ 30.410,27R$ 42.160,68

   1.2.11 Imobilizado R$ 30.410,27R$ 42.160,68

   1.2.12 Intangível R$ 0,00R$ 0,00

2 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.322.284,00R$ 908.369,77

  2.1 CIRCULANTE R$ 18.285,71R$ 15.498,53

     2.1.02 Fornecedores R$ 14.777,63R$ 7.240,80

     2.1.04 Impostos e contribuições a recolher R$ 1.866,91R$ 1.911,53

     2.1.06 Salários, encargos e férias a pagar R$ 1.641,17R$ 6.346,20

  2.2 NÃO CIRCULANTE R$ 8.884.509,30R$ 7.656.284,85

     2.2.04 Partes relacionadas R$ 8.884.509,30R$ 7.656.284,85

 (-)  2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ (7.580.511,01)R$ (6.763.413,61)

     2.3.01 Capital social R$ 100.000,00R$ 100.000,00

  (-)    2.3.04 Prejuízos acumulados R$ (7.680.511,01)R$ (6.863.413,61)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.6 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A2.AA.BE.96.1B.DA.2C.D2.AD.46.0A.D4.9F.57.5E.FA.57.9C.4D.83-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

01.939.352/0001-70

01/01/2019 a 31/12/2019

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA - ME

Versão: 7.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35218898583

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Diário Geral  23

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A2.AA.BE.96.1B.DA.2C.D2.AD.46.0A.D4.9F.57.5E.FA.57.9C.4D.83

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 11412095867
CARLA LUCIO

BERNARDES DA
COSTA:11412095867

914118334466182903
4

13/09/2017 a
12/09/2020 Não

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 01939352000170

TV STUDIOS DE
TEOFILO OTONI

LTDA:01939352000170

582350339507166014
0

09/01/2020 a
08/01/2023 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

A2.AA.BE.96.1B.DA.2C.D2.AD.46.0A.D
4.9F.57.5E.FA.57.9C.4D.83-0 em às24/06/2020 20:39:42

EE.BF.D8.4A.A3.49.85.B3
7E.14.E0.08.7E.C5.08.BB

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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/

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.939.352/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/06/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não inform ada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

 
LOGRADOURO 
AV DAS COMUNICACOES 

NÚMERO 
04 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
06.278-030 

BAIRRO/DISTRITO 
VL. JARAGUA 

MUNICÍPIO 
OSASCO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/11/2020 às 15:26:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA
CNPJ: 01.939.352/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:24:25 do dia 16/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2021.
Código de controle da certidão: 0881.7E4A.AF79.1018
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ / IE: 01.939.352/0001-70

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20120162022-69

18/12/2020 12:07:47

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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26/11/2020 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

CNPJ: 01.939.352/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:29:36 do dia 26/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/12/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

BOM DIA 
MÁRCIO HENRIQUE FERNANDES DOS REIS

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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/

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.939.352/0001-70
Razão Social: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C  LTDA.
Endereço: AV DAS COMUNICACOES 04 / VL JARAGUA / OSASCO / SP / 06278-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:16/12/2020 a 14/01/2021 

Certificação Número: 2020121602382343279137

Informação obtida em 18/12/2020 12:14:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.939.352/0001-70

Certidão nº: 31006100/2020

Expedição: 23/11/2020, às 09:15:13

Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 23/11/2020  4139040 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5225766  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 22/11/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 TV   STUDIOS   DE   TEOFILO   OTONI   LTDA  ,   CNPJ:   01.939.352/0001-70,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de novembro de 2020. 

                4139040 
 PEDIDO N°:  
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV
UF: MG Município: Manhuaçu

Entidade Município Data Outorga Validade

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA Manhuaçu 24/11/2006 24/11/2021

Usuário: -           Data: 24/08/2021          Hora: 11:41:23

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 24/08/2021 11:42
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab8a0dd97

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 01.939.352/0001-70 Número do Fistel: 50409855251

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/11/2006 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 2.855, de 06/05/2011, publicado no DOU. de 10/05/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida das Comunicações Complemento: - Vila Jaraguá

Bairro: Parque Industrial Anhangüera Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES Complemento:

Bairro: VILA JARAGUÁ Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Projetada Complemento: Morro das Comunicações

Bairro: Área Rural de Manhuaçu Numero: S/N

Município: Manhuaçu UF: MG CEP: 36908899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Plínio Pinheiro Complemento:

Bairro: Bom Pastor Numero: 180

Município: Manhuaçu UF: MG CEP: 36902257

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manhuaçu UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 38 Frequência: 617 MHz Classe: B ERP Máxima: 0.1226kW

HCI: 48 m Pareamento: 30817 Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Aug 24, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1001773044 Número Indicativo: ZYP279

Data Último Licenciamento: 09/07/2020 Número da Licença: 53500.024301/2020-14

Estação Principal

Localização

Latitude: 20°15'8'' S Longitude: 42°2'40'' W Cota da base: 931 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026690904869 Modelo: SDT 201 UB

Fabricante: Screen Service Broadcasting Technologies SPA Potência de Operação: .034 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA78-50J Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 3.050 dB/100m Perdas Acessórias: 1.20 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: ISD4-38-22 Fabricante: Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda

Ganho: 8.60 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 115 º Polarização: Horizontal HCI: 48 m ERP Máxima: 0.12 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 5.84 5º: 4.91 10º: 4.21 15º: 3.78 20º: 3.45 25º: 3.04 30º: 2.65 35º: 2.34 40º: 2.1 45º: 1.98 50º: 1.92 55º: 1.9

60º: 1.92 65º: 1.99 70º: 2.1 75º: 2.25 80º: 2.37 85º: 2.41 90º: 2.37 95º: 2.2 100º: 2.01 105º: 1.9 110º: 1.83 115º: 1.81

120º: 1.83 125º: 1.9 130º: 2.01 135º: 2.2 140º: 2.37 145º: 2.41 150º: 2.37 155º: 2.25 160º: 2.1 165º: 1.99 170º: 1.92 175º: 1.9

180º: 1.92 185º: 1.98 190º: 2.1 195º: 2.34 200º: 2.65 205º: 3.04 210º: 3.45 215º: 3.78 220º: 4.21 225º: 4.91 230º: 5.84 235º: 7.01

240º: 8.39 245º: 9.73 250º: 11.73 255º: 15.65 260º: 19.55 265º: 21.84 270º: 22.75 275º: 21.61 280º: 19.55 285º: 17.27 290º: 15.39 295º: 14.87

300º: 15.39 305º: 17.27 310º: 19.55 315º: 21.61 320º: 22.75 325º: 21.84 330º: 19.55 335º: 15.65 340º: 11.73 345º: 9.73 350º: 8.39 355º: 7.01

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Aug 24, 2021 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.12 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000200322012 1734 Portaria MC 21/08/2012 20/09/2012 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000414872013 3 Despacho MC 14/04/2015 13/05/2015 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100008892000 11 Decreto PR 15/07/2002 16/07/2002 Autoriza Executar Serviço Jurídico

537100008892000 134 Decreto Legislativo CN 07/04/2005 08/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000200322012 583 Ato ORLE 31/01/2014 06/02/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000414872013 3 Despacho MC 14/04/2015 13/05/2015 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000159392020
56

83 Despacho ER04 24/04/2020 Alteração Técnico

Horário de funcionamento

Aug 24, 2021 3/3
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Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

530000414872013 3 Despacho MC 14/04/2015 13/05/2015

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

537100008892000 11 Decreto PR 15/07/2002 16/07/2002
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

CNPJ
01939352000170

Nº DA ESTAÇÃO
1001773044

SERVIÇO
247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

NAT. SERV. LATITUDE
20° 15' 8.20" S

LONGITUDE
42° 02' 39.60" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rua Projetada, nº S/N.

DISTRITO
*****

BAIRRO
Área Rural de Manhuaçu

MUNICÍPIO
Manhuaçu

UF
MG

LOCALIDADE PLANO BASICO:

MUNICIPIO: Manhuaçu UF: MG

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 617 MHz CANAL: 38

CLASSE: B COTA BASE DA TORRE: 931

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYP279

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Manhuaçu

ESTUDIO PRINCIPAL

ENDEREÇO: Rua Plínio Pinheiro BAIRRO: Bom Pastor

MUNICÍPIO: Manhuaçu UF: MG

NUMERO: 180 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR

ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL

FABRICANTE: Screen Service Broadcasting

Technologies SPA

MODELO: SDT 201 UB

CÓDIGO: 026690904869 POTÊNCIA: .034 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2

FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Ideal Indústria e Comércio de

Antenas Ltda

MODELO: ISD4-38-22

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 8.60

DESCRIÇÃO: SLOT 220° - 4 FENDAS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 115 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 48 m BEAM TILT: 5.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ***** MODELO: HCA78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 24/08/2021 11:47:32

APLICAÇÃO Emitido Em
09/07/2020

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWYwNzE1MmM4YzUyNw==
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.939.352/0001-70

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IRIS ABRAVANEL 639.194.198-04

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

SILVIO VARTAN KOUYOMDJIAN 088.092.748-81

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José dos
Campos

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/08/2021          Hora: 11:48:54

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 24/08/2021 11:48
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 639.194.198-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IRIS ABRAVANEL 639.194.198-04

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP São José dos Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/08/2021          Hora: 11:49:32

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 24/08/2021 11:49
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 088.092.748-81

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIO VARTAN KOUYOMDJIAN 088.092.748-81

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José dos
Campos

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI
S/C LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 24/08/2021          Hora: 11:49:48

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 24/08/2021 11:50
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

CNPJ: 01.939.352/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:51:06 do dia 24/08/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/09/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 of 2 24/08/2021 11:51
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

2 of 2 24/08/2021 11:51
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Correspondência Eletrônica - 8043001

Data de Envio: 
  24/08/2021 16:23:41

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.025886/2020-25
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TV
STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), executante do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de
Manhuaçu / MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10275/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53115.025886/2020-25

INTERESSADO: TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no Município de Manhuaçu / MG, referente
ao seguinte período: 24/11/2021 a 24/11/2036 .

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com o Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27
de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto n° 52.795, de
31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para
a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, firmadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: 

a ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

 

3.2. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, Sra. Iris Abravanel, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (rela!va aos inscritos na Dívida A8va do Estado de São Paulo), na
forma da lei.

 

4.  Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
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outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Manhuaçu / MG, encontra-se com o status "TV-C4 - Canal Licenciado", porém a licença refere-se ao período anterior,
tendo vencido com o prazo da outorga, conforme consta do art. 3º, § 7º, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM de 2020, alterada pela
Portaria nº 2.524 de 2021. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 01/09/2021, às 11:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/09/2021, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8043041 e o código CRC BE6718C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 8043041
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8043041&crc=BE6718C0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 17913/2021/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA (CNPJ Nº  01.939.352/0001-70)
Av. das Comunicações nº 4, Vila Jaraguá
06.278.905 Osasco/SP

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.025886/2020-25.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10.275/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O:cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/09/2021, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8043154 e o código CRC A5E01F3D.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17913/2021/MCOM -  Processo nº 53115.025886/2020-25 - Nº SEI: 8043154
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RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sex, 27/08/2021 17:09

Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>

Prezado(a), 

 

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
entidade TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), executante do serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Manhuaçu / MG, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento de contrato de concessão. 

At.te, 

 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 24 de agosto de 2021 16:23

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53115.025886/2020-25

 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), executante
do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Manhuaçu / MG, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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Correspondência Eletrônica - 8071213

Data de Envio: 
  01/09/2021 12:42:15

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    rfranco@sbt.com.br
    luishonda@sbt.com.br
    juliananoronha@sbt.com.br
    mreis@sbt.com.br
    diretoriajuridica@sbt.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.025886/2020-25

INTERESSADA: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8043154.html
    Nota_Tecnica_8043041.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

CNPJ
 01939352000170

Nº DA ESTAÇÃO
691783993

SERVIÇO
248 Radiodifusão de Sons e Imagens

NAT. SERV. LATITUDE
20° 15' 8.20" S

LONGITUDE
42° 02' 39.60" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
MORRO DAS COMUNICAÇÕES, nº S/N.

DISTRITO
*****

BAIRRO
*****

MUNICÍPIO
Manhuaçu

UF
MG

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Manhuaçu UF: MG

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 551 MHz CANAL: 27

CLASSE: B COTA BASE DA TORRE: 946.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYA771

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Manhuaçu

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA PLÍNIO PINHEIRO BAIRRO: BOM PASTOR

MUNICÍPIO: Manhuaçu UF: MG

NUMERO: 180 COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Hitachi Kokusai Linear

Equipamentos Eletrônicos SA

MODELO: LD7500

CÓDIGO: 008150200352 POTÊNCIA: .500 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: TELAVO RTU-130-T

CÓDIGO: 011230201806 POTÊNCIA: .130 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL IND E COM DE ANTENAS LTDA MODELO: IS42722 FT

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 9.05

DESCRIÇÃO: SLOT 220 GRAUS - QUATRO FENDAS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 130 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 45 m BEAM TILT: 4.00 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP - CABOS ESPECIAIS E

SISTEMAS LTDA

MODELO: LCF 7/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 29/09/2021 18:24:40

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
09/08/2011

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjo1N2RiYWY0MjY3OWM1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

CNPJ
 01939352000170

Nº DA ESTAÇÃO
1001773044

SERVIÇO
247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

NAT. SERV. LATITUDE
20° 15' 8.20" S

LONGITUDE
42° 02' 39.60" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rua Projetada, nº S/N.

DISTRITO
*****

BAIRRO
Área Rural de Manhuaçu

MUNICÍPIO
Manhuaçu

UF
MG

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Manhuaçu UF: MG

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 617 MHz CANAL: 38

CLASSE: B COTA BASE DA TORRE: 931

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYP279

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Manhuaçu

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Plínio Pinheiro BAIRRO: Bom Pastor

MUNICÍPIO: Manhuaçu UF: MG

NUMERO: 180 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Screen Service Broadcasting

Technologies SPA

MODELO: SDT 201 UB

CÓDIGO: 026690904869 POTÊNCIA: .034 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Ideal Indústria e Comércio de

Antenas Ltda

MODELO: ISD4-38-22

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 8.60

DESCRIÇÃO: SLOT 220° - 4 FENDAS ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 115 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 48 m BEAM TILT: 5.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ***** MODELO: HCA78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 29/09/2021 18:17:43

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
09/07/2020

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWYwNzE1MmM4YzUyNw==
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA
CNPJ: 01.939.352/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:40:55 do dia 29/09/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/10/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Page 1 of 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

29/09/2021http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Imprimir Voltar

Page 2 of 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

29/09/2021http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11764/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53115.025886/2020-25

INTERESSADO: TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA., rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no Município de Manhuaçu/MG, referente
ao seguinte período: 24/11/2021 a 24/11/2036.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 10275/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O>cio n.º 17913/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 8043041 e 8043154). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no 53115.026907/2021-19, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1.  Declaração, datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 30/09/2021, às 10:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/09/2021, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8183010 e o código CRC 62328986.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 8183010
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 21024/2021/MCOM

Brasília, 29 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA. (CNPJ Nº  01.939.352/0001-70)
Av. das Comunicações nº 4, Vila Jaraguá
06.278.905 - Osasco/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.025886/2020-25.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11764/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/09/2021, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8183025 e o código CRC 700084C6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21024/2021/MCOM -  Processo nº 53115.025886/2020-25 - Nº SEI: 8183025
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Correspondência Eletrônica - 8187484

Data de Envio: 
  30/09/2021 16:58:59

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    rfranco@sbt.com.br
    luishonda@sbt.com.br
    juliananoronha@sbt.com.br
    mreis@sbt.com.br
    diretoriajuridica@sbt.com.br

Assunto: 
  PROCESSO - 53115.025886/2020-25 TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53115.025886/2020-25

INTERESSADA: - TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8183025.html
    Nota_Tecnica_8183010.html
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab8a0dd97

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 01.939.352/0001-70 Número do Fistel: 50409855251

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/11/2006 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 2.855, de 06/05/2011, publicado no DOU. de 10/05/2011.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida das Comunicações Complemento: - Vila Jaraguá

Bairro: Parque Industrial Anhangüera Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES Complemento:

Bairro: VILA JARAGUÁ Numero: 04

Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Projetada Complemento: Morro das Comunicações

Bairro: Área Rural de Manhuaçu Numero: S/N

Município: Manhuaçu UF: MG CEP: 36908899

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Plínio Pinheiro Complemento:

Bairro: Bom Pastor Numero: 180

Município: Manhuaçu UF: MG CEP: 36902257

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Manhuaçu UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 38 Frequência: 617 MHz Classe: B ERP Máxima: 0.1226kW

HCI: 48 m Pareamento: 30817 Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1001773044 Número Indicativo: ZYP279

Data Último Licenciamento: 09/07/2020 Número da Licença: 53500.024301/2020-14

Estação Principal

Localização

Latitude: 20°15'8'' S Longitude: 42°2'40'' W Cota da base: 931 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 026690904869 Modelo: SDT 201 UB

Fabricante: Screen Service Broadcasting Technologies SPA Potência de Operação: .034 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA78-50J Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 3.050 dB/100m Perdas Acessórias: 1.20 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: ISD4-38-22 Fabricante: Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda

Ganho: 8.60 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 115 º Polarização: Horizontal HCI: 48 m ERP Máxima: 0.12 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 5.84 5º: 4.91 10º: 4.21 15º: 3.78 20º: 3.45 25º: 3.04 30º: 2.65 35º: 2.34 40º: 2.1 45º: 1.98 50º: 1.92 55º: 1.9

60º: 1.92 65º: 1.99 70º: 2.1 75º: 2.25 80º: 2.37 85º: 2.41 90º: 2.37 95º: 2.2 100º: 2.01 105º: 1.9 110º: 1.83 115º: 1.81

120º: 1.83 125º: 1.9 130º: 2.01 135º: 2.2 140º: 2.37 145º: 2.41 150º: 2.37 155º: 2.25 160º: 2.1 165º: 1.99 170º: 1.92 175º: 1.9

180º: 1.92 185º: 1.98 190º: 2.1 195º: 2.34 200º: 2.65 205º: 3.04 210º: 3.45 215º: 3.78 220º: 4.21 225º: 4.91 230º: 5.84 235º: 7.01

240º: 8.39 245º: 9.73 250º: 11.73 255º: 15.65 260º: 19.55 265º: 21.84 270º: 22.75 275º: 21.61 280º: 19.55 285º: 17.27 290º: 15.39 295º: 14.87

300º: 15.39 305º: 17.27 310º: 19.55 315º: 21.61 320º: 22.75 325º: 21.84 330º: 19.55 335º: 15.65 340º: 11.73 345º: 9.73 350º: 8.39 355º: 7.01

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.12 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000200322012 1734 Portaria MC 21/08/2012 20/09/2012 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000414872013 3 Despacho MC 14/04/2015 13/05/2015 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100008892000 11 Decreto PR 15/07/2002 16/07/2002 Autoriza Executar Serviço Jurídico

537100008892000 134 Decreto Legislativo CN 07/04/2005 08/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000200322012 583 Ato ORLE 31/01/2014 06/02/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000414872013 3 Despacho MC 14/04/2015 13/05/2015 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

535000159392020
56

83 Despacho ER04 24/04/2020 Alteração Técnico

Horário de funcionamento
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Buscar

Clique AQUI para Editar os dados da Entidade.

Buscar

Comercial

Rede

Selecione

Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar

MOSAICO
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0
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1

Spectrum-E: SRD Formulário TV http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/tv.php?id=57dbab8a0dd97&wfid=b...

1 of 2 12/01/2022 11:31
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Orgão Data do Documento Data de Publica

MC 21/08/2012 20/09/2012

Hora inicio Hora fim

Buscar
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1

Spectrum-E: SRD Formulário TV http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/tv.php?id=57dbab8a0dd97&wfid=b...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.939.352/0001-70

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IRIS
ABRAVANEL

639.194.198-04

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

SILVIO VARTAN
KOUYOMDJIAN

088.092.748-81

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José dos
Campos

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 12/01/2022          Hora: 11:32:23

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 12/01/2022 11:32
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 639.194.198-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

IRIS
ABRAVANEL

639.194.198-04

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 12/01/2022          Hora: 11:34:33

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 12/01/2022 11:34
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 088.092.748-81

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SILVIO VARTAN
KOUYOMDJIAN

088.092.748-81

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José dos
Campos

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- SP
São José dos

Campos

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Manhuaçu

TV STUDIOS
DE TEOFILO
OTONI S/C

LTDA

01.939.352/0001-70 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Manhuaçu

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 12/01/2022          Hora: 11:35:04

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 12/01/2022 11:35
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 12/01/2022          Hora: 11:36:40

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 12/01/2022 11:36
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA

CNPJ: 01.939.352/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:38:03 do dia 12/01/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/02/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 12/01/2022 11:38
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 of 2 12/01/2022 11:38
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Todos Download Canais

2 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Cana

01939352000170 (Todos)

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 01939352000170 TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 50402070771 P Comercial TV 248 MG Manhuaçu 27 551 B Principal 20° 15' 7.99" S 42° 02' 39.98" W 2.001 45 2 2022-08-22 10:32:01 57dbaad3808c

Ver Estações TV-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 01939352000170 TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 50409855251 P Comercial GTVD 247 MG Manhuaçu 38 617 B 20° 15' 2.00" S 42° 03' 53.00" W 0.8 48 1 2022-04-27 09:57:44 57dbab8a0dd9

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 22/08/2022 10:34
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

2 of 2 22/08/2022 10:34
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.939.352/0001-70

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 22/08/2022          Hora: 11:31:25

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROL... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic...

1 of 1 22/08/2022 11:31
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11982/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53115.025886/2020-25

INTERESSADO: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Manhuaçu/MG, referente
ao seguinte período: 24/11/2021 a 24/11/2036.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 11764/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O=cio n.º 21024/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 8183010 e 8183025). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.030641/2021-09, acompanhado de documentos.

 

3. É necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro
de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição
necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada
para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

4. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço de
radiodifusão de sons e imagens u!lizando a tecnologia digital encontra-se com o status "TV-C2 - Canal Outorgado - Aguardando
Dados da Estação) " (SEI 10336946). Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/09/2022, às 09:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 12/09/2022,
às 11:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10337736 e o código CRC 46365243.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 10337736
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 20671/2022/MCOM

Brasília, 12 de setembro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA. (CNPJ Nº  01.939.352/0001-70)
Av. das Comunicações nº 4, Vila Jaraguá
06.278.905 - Osasco/SP
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.025886/2020-25.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica n.º 11.982/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outras
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.687, de 8 de setembro de 2022, publicada no
D.O.U. de 9 de setembro de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 12/09/2022,
às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10339088 e o código CRC E2E7AE5D.

Anexos:

Nota Técnica 11982 (10337736)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20671/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025886/2020-25 - Nº SEI: 10339088
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Correspondência Eletrônica - 10393354

Data de Envio: 
  12/09/2022 14:59:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    rfranco@sbt.com.br
    luishonda@sbt.com.br
    joaocamilo@sbt.com.br
    mreis@sbt.com.br
    diretoriajuridica@sbt.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.025886/2020-25

INTERESSADA: TV STUDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10339088.html
    Nota_Tecnica_10337736.html
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Anexo CADSEI (10393371)         SEI 53115.025886/2020-25 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.025886/2020-25
Entidade: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA
CNPJ nº: 01.939.352/0001-70
FISTEL nº: 50409855251
Localidade: Manhuaçu/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   18/12/2020
 

Período: 24/11/2021 a 24/11/2036 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260765

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8304068

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260765

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260765

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260765

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
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e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260765

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260765

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260765

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8147040,
pág. 3

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8147040,
pág. 3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
8307560,
pág. 6-9
 
10337648
 

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8304069
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260793
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260781
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F  6260782

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

E 6260783
8147040,
pág. 6

M 6260787

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8307560,
pág. 10

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 6260782
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.
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9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6260792
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Conforme
Certidão
Simplificada
 
i) Silvio Vartan
Kouyomdjian
6260767

 
ii) Iris Abravanel
8147040,
pág. 5

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10413608
- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8060353
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.
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Observações Adicionais

 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 27/09/2022, às 11:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10337277 e o código CRC DF464B9F.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 10337277
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53115.025886/2020-25
INTERESSADA: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À
CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela TV Stúdios de Teófilo Otoni
Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Manhuaçu/MG, vinculado ao FISTEL nº 50409855251, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de
novembro de 2036. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 10275/2021/SEI-MCOM, nº 11764/2021/SEI-MCOM, nº 11982/2022/SEI-MCOM,
acompanhada do O7cio nº 17913/2021/MCOM, nº 21024/2021/MCOM, nº 20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à en!dade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
8043041, 8183010, 10337736 e SEI 8043154, 8183025, 10339088).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53115.026907/2021-
19, 53115.030641/2021-09 e 53115.025673/2022-65).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser renovado pelo Poder
Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual de responsabilidade do Ministério das
Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem
presidencial, para fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Cons!tuição Federal, do art. 33, §
3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
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serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos de renovação,
como forma de evitar eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda a outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, conforme Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, e Decreto Legisla!vo nº 134 de 2005, publicados respec!vamente no
Diário Oficial da União do dia 16 de julho de 2002 e do dia 8 de abril de 2005 (SEI 8183641 - Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do
contrato de concessão celebrado entre a União e a en!dade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de
2006 (SEI 8183641 - Págs. 1-6).

 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro de 2020, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
6260765). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade é tempes!vo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de
2021.

 

9. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Nesse sen!do, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos cons!tu!vos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e dire!vo coaduna com o úl!mo homologado por este Ministério das Comunicações
(SEI 10337277).

 

12. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 de janeiro de
2022 (SEI 8307560 - Págs. 6-9; e SEI 10337648).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais sejam: Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios/administradores
Silvio Vartan Kouyomdjan e Iris Abravanel não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
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radiodifusão.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8307560 - Págs. 1-3). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SEI 8060353).

 

15. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10337277).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

17. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
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19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 17 de setembro de 2022, com validade até 20 de
setembro de 2027 (SEI 10413608).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

23. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraKva , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 27/09/2022, às 11:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 27/09/2022, às 11:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
27/09/2022, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do Departamento de
Outorga e Pós-Outorga substituto, em 27/09/2022, às 17:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10413757 e o código CRC 7E39E2F1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.025886/2020-25, invocando as razões presente na
Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _____, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial
que renova, pelo prazo de quinze anos, a par!r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO
OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002,
aprovado pelo Decreto Legisla!vo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons!tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par!r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI
LTDA, en!dade de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme
disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo Decreto Legisla!vo nº 134 de
2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 10413757
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25905/2022/MCOM

Brasília, 30 de Setembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM (10413757)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM (10413757​), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Otávio Viegas Caixeta
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por Otavio Viegas Caixeta, Secretário de Radiodifusão substituto, em 01/10/2022, às

10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10422257 e o código CRC 1D7A6B47.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25905/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025886/2020-25 - Nº SEI: 10422257
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.025886/2020-25
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens

 
EMENTA: Processo Administrativo. Renovação de outorga para prestação de serviço de
radiodifusão de sons e imagens. Inexistência óbice legal. Submissão à Presidência da República e
ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 25905/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53115.025886/2020-25, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de
novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. 

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do art. 1º, inciso II, do Decreto de 15 de julho de
2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 135, de 16 de julho de 2002, e o Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 67, de 08 de abril de 2005,
outorgaram concessão à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Manhuaçu/MG. Posteriormente, foi firmado o contrato de concessão, que foi publicado no Diário Oficial da
União - DOU, de 24 de novembro de 2006 (vide item 7 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM).

 
3. A TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda apresentou requerimento de renovação em 18 de dezembro de 2020,
referente ao período de 18 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036.  (Doc. nº 6260765 - SEI).

 
4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as
minutas de exposição de motivos e de decreto presidencial, que serão assinadas pelo Ministro de Estado desta Pasta e
pelo Presidente da República, respectivamente (Doc. nº 10413757 - parte final - SEI).

 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO DE SONS E

IMAGENS
 

6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei
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nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis   à espécie.

 
7. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de
quinze para como cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico
interesse público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972
 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 a7
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de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se
refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)        (Vigência)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência a7
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
 
DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021
 
Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das
Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

 
8.  Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução
do serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

9. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para
prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se
refere ao aspecto jurídico-formal.

 
10. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito
do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Manhuaçu/MG, apresentado pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda (Doc. nº 10413757 - SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado
pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Manhuaçu/MG, vinculado ao FISTEL nº 50409855251, referente ao período de 24 de novembro
de 2021 a 24 de novembro de 2036. 
2. Por meio das Notas Técnicas nº 10275/2021/SEI-MCOM, nº 11764/2021/SEI-MCOM, nº
11982/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 17913/2021/MCOM, nº
21024/2021/MCOM, nº 20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade
a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de
outorga (SEI 8043041, 8183010, 10337736 e SEI 8043154, 8183025, 10339088).
3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão (Protocolos nº 53115.026907/2021-19, 53115.030641/2021-
09 e 53115.025673/2022-65).
4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução a7
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processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente
da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para
fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição
Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
(...)
6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou
oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial,
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, e Decreto
Legislativo nº 134 de 2005, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 16 de
julho de 2002 e do dia 8 de abril de 2005 (SEI 8183641 - Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 24 de novembro de 2006 (SEI 8183641 - Págs. 1-6).
8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro de 2020,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6260765). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de
novembro de 2020 a 24 de novembro de 2021.
9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
(...)
10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
11. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por
este Ministério das Comunicações (SEI 10337277).
12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de janeiro de 2022 (SEI 8307560 - Págs. 6-9; e
SEI 10337648).
13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades,
quais sejam: Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os a7
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sócios/administradores Silvio Vartan Kouyomdjan e Iris Abravanel não compõem o quadro
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 8307560 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 8060353).
15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10337277).
16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.
17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 17 de setembro de 2022, com validade até 20 de setembro de 2027 (SEI 10413608).
21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 
11. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para
que haja  renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de
novembro de 2036.  

 
12. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço a7
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de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963,  (vide item 8 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-
MCOM).

 
13. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos
dirigentes (vide itens 12 e 13 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM).

 
14. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10337277 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga;  ii) certidão
simplificada ou documento equivalente,  emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica; iv)  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade
perante as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos.

 
15. Em razão da expiração da validade da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão de
regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal,  inclusive do FGTS, é recomendável que a SERAD
atente para a verificação da regularidade das referidas certidões, antes da assinatura do termo aditivo.

 
16. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão será
efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art. 115 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

 
17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de decreto presidencial, renovando a concessão à citada entidade; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda.

 
 III – CONCLUSÃO
 

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga
concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036, sendo
recomendável observar a orientação deduzida no item 15 deste PARECER; ii) a minuta de exposição de motivos e a
minuta de decreto presidencial, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pelas autoridades
competentes, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de
eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação
do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a
edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo
aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada,
nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos para
submeter ao Presidente da República o pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de
sons e imagens.

 
21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD  para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
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da matéria á Presidência da República e ao Congresso Nacional para deliberação.
 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de outubro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de acesso c58c98fc

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1003315598 e chave de acesso c58c98fc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-2022 17:24.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00286/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.025886/2020-25
INTERESSADOS: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.     00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios

fundamentos. 
 
Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 04 de outubro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de acesso c58c98fc

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1004018861 e chave de acesso c58c98fc no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-2022 21:24.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.

a7
33

20
87

-4
75

e-
47

78
-9

51
a-

67
f3

aa
18

e4
92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.025886/2020-25

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10441729), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 05/10/2022, às 11:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10442206 e o código CRC E37FB216.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI-MCOM nº 10442206
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.025886/2020-25

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10441729)

 

Interessado: TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda

 

Assunto: Renovação Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor Subs:tuto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGPO) para

conhecimento do Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10441729) e providências cabíveis.

 

Brasília, 05 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 05/10/2022, às 15:25 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10442359 e o código CRC 73855BFC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI-MCOM nº 10442359
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
PROCESSO: 53115.025886/2020-25
INTERESSADA: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À GSRAD.
 
 

1. Por meio da Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM e do O,cio Interno nº 25905/2022/MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão se manifestou pela viabilidade do deferimento do pedido formulado pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda (CNPJ nº
01.939.352/0001-70), obje:vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036 (SEI 10413757 e 10422257). Assim, os
autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise. 

 

2. Desse modo, a unidade consul:va exarou o Parecer nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado
pelo Despacho nº 00286/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, manifestando-se favoravelmente pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga objeto destes autos. Recomendou-se, no entanto, que esta Secretaria de Radiodifusão verificasse a
regularidade das certidões, "antes da assinatura do termo aditivo" (SEI 10441729).

 

3. Nesse par:cular, importa frisar que os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se
em consideração a sua validade no momento da sua protocolização. Tal posicionamento coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administra:vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º), com o intuito de
evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob:dos de forma onerosa às en:dades, e que perdem sua validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, inerentes ao Poder Público. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en:dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo:vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en:dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en:dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

4. Não obstante, entende-se que, apesar de alguns documentos se encontrarem desatualizados em decorrência do
transcurso de tempo, tal fato não obsta o prosseguimento do feito e a consequente tomada de decisão pela autoridade competente,
pois à época em que as cer:dões foram apresentadas estavam válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo adi6vo,
todas serão atualizadas.

 

5. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão, para que, em caso de aprovação
desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das Comunicações, haja vista a inexistência de outras
providências a serem adotadas neste momento.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 05/10/2022, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
05/10/2022, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do Departamento de
Outorga e Pós-Outorga substituto, em 06/10/2022, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10443071 e o código CRC D0863F3F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra:vo nº 53115.025886/2020-25, invocando as razões presente na
Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da
minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a par:r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada
à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado
em 16 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla:vo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Manhuaçu, estado de
Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons:tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons:tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par:r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI
LTDA, en:dade de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme
disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo Decreto Legisla:vo nº 134 de
2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI-MCOM nº 10443071
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 07 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53115.025886/2020-25, invocando as razões presente na
Nota Técnica nº 14.290/2022/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da
minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a par&r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada
à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado
em 16 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla&vo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Manhuaçu, estado de
Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA DE DECRETO
DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons&tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par&r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI
LTDA, en&dade de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme
disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo Decreto Legisla&vo nº 134 de
2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10446508 e o código CRC 8D230C62.

Referência: Processo nº 53115.025886/2020-25 SEI nº 10446508
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26236/2022/MCOM

Brasília, 07 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9880367)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho CORRC_MCOM (10443071), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10446508), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/11/2022,

às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10446544 e o código CRC 1C4F9D58.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26236/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025886/2020-25 - Nº SEI: 10446544
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28472/2022/MCOM

Brasília, 08 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10446508)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho CORRC_MCOM (10443071), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição
de Motivos (10446508), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 08/12/2022, às 15:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10559244 e o código CRC C7730E2C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28472/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025886/2020-25 - Nº SEI: 10559244
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EM nº 00392/2022 MCOM 
  

Brasília, 23 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.025886/2020-25, 
invocando as razões presente na Nota Técnica nº 14.290/2022/SEI-MC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2021, a concessão 
outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), por meio 
do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de 
Manhuaçu, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli  
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DECRETO  DE  DE  DE 2022. 

Renova a concessão outorgada à TV STÚDIOS 
DE TEÓFILO OTONI LTDA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Manhuaçu, estado de 
Minas Gerais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.025886/2020-25 do 
Ministério das Comunicações, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2021, 
a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA, entidade de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme 
disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de 
Manhuaçu, estado de Minas Gerais. 

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

PARECER n. 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

 
NUP: 53115.025886/2020-25 
 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
 
 
EMENTA: Processo Administrativo. Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão 
de sons e imagens. Inexistência óbice legal. Submissão à Presidência da República e ao Congresso 
Nacional. Encaminhamento à SERAD. 
 
I - RELATÓRIO 
 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 25905/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das 
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo 
Administrativo nº 53115.025886/2020-25, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à 
TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 
2036. 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros 
acontecimentos fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do art. 1º, inciso II, do 
Decreto de 15 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 135, de 16 de julho 
de 2002, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União - DOU nº 67, de 08 de abril de 2005, outorgaram concessão à TV Stúdios de 
Teófilo Otoni Ltda para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de 
Manhuaçu/MG. Posteriormente, foi firmado o contrato de concessão, que foi publicado no Diário 
Oficial da União - DOU, de 24 de novembro de 2006 (vide item 7 da NOTA TÉCNICA Nº 
14290/2022/SEI-MCOM). 
3. A TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda apresentou requerimento de renovação em 18 de dezembro de 
2020, referente ao período de 18 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. (Doc. nº 6260765 
- SEI). 
4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com 
as minutas de exposição de motivos e de decreto presidencial, que serão assinadas pelo Ministro de 
Estado desta Pasta e pelo Presidente da República, respectivamente (Doc. nº 10413757 - parte final - 
SEI). 
5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão. 
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II - FUNDAMENTAÇÃO 
 
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS 
 
 
6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, encontra-se disciplinada pela 
Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 
1972, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 
10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie. 
7. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que 
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, 
cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 
§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar 
do recebimento da mensagem. 
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação 
do Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores. 
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de 
decisão judicial. 
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio 
e de quinze para como cancelamento de televisão. 
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como 
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962 
Art. 67. (...) 
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem 
a possibilidade e o técnico interesse público em sua existência. (Incluído pelo Decreto-
lei nº 236, de 28.2.1967) 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972 
Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
de serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do 
Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017) 
§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, 
o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei 
nº 13.424, de 2017) 
§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as 
mesmas condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017) 
§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no 
caput deste artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para 
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que se manifestem no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído 
pela lei nº 13.424, de 2017) 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 
Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou 
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das 
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos 
do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da 
documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a 
que se refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no 
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão 
sobre o requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento 
em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no 
caput e § 1º. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o 
serviço de radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor 
integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou 
permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado. (Incluído pelo dada pelo 
Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência) 
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e 
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos 
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
I - revogado 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
III - revogado 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital 
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
X - revogado 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de 
radiodifusão por novo período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 
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pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior 
ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021) Vigência 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos, de que tratam as alíneas �b� a �q� do inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 
§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que 
será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da 
República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de 
renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a 
aprovação do pedido de renovação. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
Vigência 
DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
Art. 5º Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério 
das Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja 
pendente de decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 
52.795, de 1963. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha 
sido tomada. 
 

8. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser realizada à luz do que dispõe as 
normas acima mencionadas. 
 
 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 
 
 
9. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida 
para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens, cumpre analisar as especificidades do 
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal. 
10. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos 
seguintes termos a respeito do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de 
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radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, apresentado pela TV Stúdios de 
Teófilo Otoni Ltda (Doc. nº 10413757 - SEI), in verbis: 
 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado 
pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Manhuaçu/MG, vinculado ao FISTEL nº 50409855251, referente ao 
período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. 
2. Por meio das Notas Técnicas nº 10275/2021/SEI-MCOM, nº 11764/2021/SEI-
MCOM, nº 11982/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 17913/2021/MCOM, 
nº 21024/2021/MCOM, nº 20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão 
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do 
pedido de renovação de outorga (SEI 8043041, 8183010, 10337736 e SEI 8043154, 
8183025, 10339088). 
3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a 
continuidade do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53115.026907/2021-
19, 53115.030641/2021-09 e 53115.025673/2022-65). 
4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens 
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, 
mediante instrução processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e 
edição de decreto do Presidente da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso 
Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a matéria, tudo 
nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo 
Decreto nº 9.138/2017. 
5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do 
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 
5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com 
o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de 
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a 
tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se: 
(...) 
6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião 
dos procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de 
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos 
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967. 
7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda a outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 15 de julho de 
2002, e Decreto Legislativo nº 134 de 2005, publicados respectivamente no Diário 
Oficial da União do dia 16 de julho de 2002 e do dia 8 de abril de 2005 (SEI 8183641 
- Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União 
e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de 2006 
(SEI 8183641 - Págs. 1-6). 
8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro 
de 2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação 
de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6260765). 
Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma 
vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei 
nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2021. 
9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em 

a7
33

20
87

-4
75

e-
47

78
-9

51
a-

67
f3

aa
18

e4
92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de 
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos 
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas 
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que 
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na 
tramitação processual. Veja: 
(...) 
10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, 
notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo 
fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado 
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
11. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado 
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual 
quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das 
Comunicações (SEI 10337277). 
12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário � SIACCO em 12 de janeiro de 2022 (SEI 
8307560 - Págs. 6-9; e SEI 10337648). 
13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário � SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em duas localidades, quais sejam: Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de 
radiodifusão. Por sua vez, os sócios/administradores Silvio Vartan Kouyomdjan e Iris 
Abravanel não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão. 
14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço 
de radiodifusão (SEI 8307560 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de 
Fiscalização e Monitoramento � CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 8060353). 
15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em 
seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e 
Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, 
também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência 
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10337277). 
16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo 
a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade 
com toda a documentação necessária à renovação. 
17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o 
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Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, 
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de 
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º 
da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria 
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
(...) 
18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de 
instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na 
posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e 
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por 
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo 
necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, 
como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias 
para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de 
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será 
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para 
funcionamento da estação foi emitida em 17 de setembro de 2022, com validade até 
20 de setembro de 2027 (SEI 10413608). 
21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art. 6º 
da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963. 
 

11. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico 
para que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, referente ao 
período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. 
12. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado 
no prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 8 da 
NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM). 
13. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a 
SERAD informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se 
refere aos sócios, quanto aos dirigentes (vide itens 12 e 13 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-
MCOM). 
14. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes 
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10337277 -SEI): i) requerimento de renovação de 
outorga; ii) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão 
negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade perante 
as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade 
do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações � Fistel; vii) certidão 
negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação 
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pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos. 
15. Em razão da expiração da validade da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão de 
regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal, inclusive do FGTS, é recomendável 
que a SERAD atente para a verificação da regularidade das referidas certidões, antes da assinatura do 
termo aditivo. 
16. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão 
será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art. 
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017. 
17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as 
seguintes etapas: i) expedição de decreto presidencial, renovando a concessão à citada entidade; ii) 
submissão da matéria ao Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e 
elaboração do termo aditivo ao contrato. 
18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da 
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda. 
 
 
III � CONCLUSÃO 
 
 
19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para 
renovação de outorga concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de 
novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036, sendo recomendável observar a orientação deduzida 
no item 15 deste PARECER; ii) a minuta de exposição de motivos e a minuta de decreto presidencial, 
ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pelas autoridades competentes, no que 
se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual 
erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 
da Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as 
medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam 
adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga 
(assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos 
termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 1963. 
20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos para 
submeter ao Presidente da República o pedido de renovação de outorga para exploração do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens. 
21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no 
que concerne à submissão da matéria á Presidência da República e ao Congresso Nacional para 
deliberação. 
 
À consideração superior. 
 
 
Brasília, 04 de outubro de 2022. 
 
 

assinado eletronicamente 
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

 
ADVOGADO DA UNIÃO 

 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de 
acesso c58c98fc 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1003315598 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-2022 17:24. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
________________________________________________________________________________ 
 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00286/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53115.025886/2020-25 
 
INTERESSADOS: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA 
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
Aprovo o PARECER n. 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios 
fundamentos. 
 
 
 
Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
 
Brasília, 04 de outubro de 2022. 
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CAROLINA SCHERER 
 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

 
________________________________________________________________________________ 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de 
acesso c58c98fc 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 1004018861 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER, com 
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-2022 21:24. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Davi Pereira Alves 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33246/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53115.025886/2020-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
26/12/2022, às 20:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10589970 e o código CRC 09D48845.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33246/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025886/2020-25 - Nº SEI: 10589970
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53115.025886/2020-25
INTERESSADA: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM, do O.cio Interno nº 25905/2022/MCOM e do Parecer nº
00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda (CNPJ nº
01.939.352/0001-70), obje@vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036 (SUPE R 10413757, 10422257 e
10441729).

 

2. No entanto, os autos foram res@tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra@ficação das
minutas propostas na referida Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM. Nesse sen@do, e em decorrência das recentes mudanças de
@tularidade desta Pasta Ministerial, foram editadas novas minutas de Exposição de Mo@vos e de Decreto Presidencial a serem
remetidas à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga (SUPER 10788933).

 

3. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, conforme documento minutado (SUPER 10788933).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
22/03/2023, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10788904 e o código CRC BF2DA005.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 Documento nº 10788904
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.025886/2020-25, invocando as razões presente na
Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a par!r de 24 de novembro de 2021, a concessão
outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002,
publicado em 16 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla!vo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de
Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE     DE            DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons!tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par!r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI
LTDA, en!dade de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme
disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo Decreto Legisla!vo nº 134 de
2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,      de           de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 17/03/2023, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
22/03/2023, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10788933 e o código CRC 9E309266.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 Documento nº 10788933
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 22 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53115.025886/2020-25, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a par'r de 24 de novembro de 2021, a concessão
outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002,
publicado em 16 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla'vo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de
Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE DE DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons'tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par'r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI
LTDA, en'dade de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme
disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo Decreto Legisla'vo nº 134 de
2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUÍS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/04/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10800985 e o código CRC 1AD48180.

Referência: Processo nº 53115.025886/2020-25 Documento nº 10800985
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33290/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria Exposição de Motivos (10800985)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10788904), encaminho a Exposição de Motivos
(10800985), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

28/03/2023, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10800990 e o código CRC ACE70F1C.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 Documento nº 10800990
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 34995/2023/MCOM

Brasília, 27 de abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10800985)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10788933), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10800985), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/04/2023, às 11:48 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10877942 e o código CRC 22089262.

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 Documento nº 10877942
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EM nº 00145/2023 MCOM
 

Brasília, 19 de maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.025886/2020-25,
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14290/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo
Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto
Presidencial  que  renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a  partir  de  24  de  novembro  de  2021,  a
concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70),
por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, aprovado pelo
Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de
Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DECRETO DE               DE                      DE 2023.

Renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a
concessão  outorgada  à  TV  STÚDIOS  DE
TEÓFILO OTONI LTDA., para executar, sem
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia
digital, no município de Manhuaçu, estado de
Minas Gerais.

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº
52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº
53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de
2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA., entidade de direito
privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70,
conforme disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no
município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código
Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

 
 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER n. 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.025886/2020-25
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens

EMENTA: Processo Administrativo. Renovação de outorga para prestação de serviço
de radiodifusão de sons e imagens. Inexistência óbice legal. Submissão à Presidência
da República e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 25905/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério
das Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo
Administrativo nº 53115.025886/2020-25, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à
TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro
de 2036.

2.  Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  verifica-se,  dentre  outros
acontecimentos fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do art. 1º, inciso II, do
Decreto de 15 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 135, de 16 de julho
de 2002, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado no
Diário Oficial da União - DOU nº 67, de 08 de abril de 2005, outorgaram concessão à TV Stúdios
de Teófilo Otoni Ltda para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Manhuaçu/MG. Posteriormente, foi firmado o contrato de concessão, que foi publicado no Diário
Oficial  da  União  -  DOU,  de  24  de  novembro  de  2006 (vide  item 7  da  NOTA TÉCNICA Nº
14290/2022/SEI-MCOM).

3. A TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda apresentou requerimento de renovação em 18 de dezembro
de 2020, referente ao período de 18 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. (Doc. nº
6260765 - SEI).

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com
as minutas de exposição de motivos e de decreto presidencial, que serão assinadas pelo Ministro de
Estado desta Pasta e pelo Presidente da República, respectivamente (Doc. nº 10413757 - parte final
- SEI).
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5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO DE SONS E
IMAGENS

6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, encontra-se disciplinada pela
Constituição Federal, pela Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972, pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de
2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro
de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

7. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta  o  assunto,  inclusive  no  que  concerne  à  possibilidade  de  renovação  da  outorga
concedida, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade
dos sistemas privado, público e estatal.
§  1º  O Congresso Nacional  especializado o ato no prazo do art.  64,  §  2º  e  §  4º,  a  contar  do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
4º  O cancelamento  da  concessão ou permissão,  antes  de  vencido o prazo,  depende de  decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de quinze
para como cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades
educacionais  culturais  e  morais  a  que se  obrigou,  e  de  persistirem a  possibilidade  e  o  técnico
interesse público em sua existência. (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de
2017)
§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
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será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)
§  2o  As  entidades  com  o  serviço  em funcionamento  em caráter  precário  mantêm  as  mesmas
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)
§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste
artigo serão notificadas  pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Art.  112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775,
de 2021) Vigência
§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere
o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para
que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, contado da data da
notificação. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado  o prazo  da  concessão  ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre  o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º. (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A renovação do prazo  de  concessão  ou permissão  da  outorga  para  executar  o  serviço  de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da
outorga,  nas  hipóteses  em que a concessionária  ou permissionária  tiver optado pelo pagamento
parcelado. (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação,  sem prejuízo de outros documentos  supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
VIII -  prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII -  prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a  Justiça do Trabalho, por  meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
X - revogado
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XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de
radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  número  superior  ao  estabelecido  como  limite  pela
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021) Vigência
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
e)  a  pessoa  jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII  do caput  do art.  7º  da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021) Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as
alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
§  1º  No  caso  de  serviços  de  radiodifusão  sonora,  será  publicada  pelo  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  portaria  de  renovação da  outorga,  que  será  enviada  ao
Congresso  Nacional,  por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da  República,  para  deliberação.
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da
outorga,  que será precedido de instrução processual  a ser  efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do
pedido de renovação. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Art.  5º  Os  processos  de  pedido  de  renovação  de  outorga  protocolados  no  Ministério  das
Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de decisão
serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

8. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser realizada à luz do que dispõe as
normas acima mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

9. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida
para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

10. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  14290/2022/SEI-MCOM,  manifestou-se  nos
seguintes  termos  a  respeito  do  pedido  de  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de
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radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, apresentado pela TV Stúdios de
Teófilo Otoni Ltda (Doc. nº 10413757 - SEI), in verbis:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela TV Stúdios
de Teófilo Otoni Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, objetivando a renovação da outorga
do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  na  localidade  de  Manhuaçu/MG,  vinculado  ao
FISTEL nº 50409855251, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de
2036.
2.  Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  10275/2021/SEI-MCOM,  nº  11764/2021/SEI-MCOM,  nº
11982/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 17913/2021/MCOM, nº 21024/2021/MCOM,
nº 20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação  necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  (SEI  8043041,
8183010, 10337736 e SEI 8043154, 8183025, 10339088).
3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.026907/2021-19, 53115.030641/2021- 09 e 53115.025673/2022-
65).
4.  É  cediço  que o prazo das outorgas  do serviço  de radiodifusão  de sons  e  imagens  pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução
processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente
da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins
de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do
art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada
pelo Decreto nº 9.138/2017.
5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos
requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no  Decreto-Lei  nº
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
(...)
6.  Além  disso,  os  limites  de  outorga  serão  analisados  pelo  Poder  Público  por  ocasião  dos
procedimentos  de  renovação,  como  forma  de  evitar  eventual  constituição  de  monopólio  ou
oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial,
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  conforme  Decreto  s/nº,  de  15  de  julho  de  2002,  e  Decreto
Legislativo nº 134 de 2005, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 16 de
julho de 2002 e do dia 8 de abril de 2005 (SEI 8183641 - Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 24 de novembro de 2006 (SEI 8183641 - Págs. 1-6).
8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro de 2020, a
entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
continuidade  da  execução do  serviço,  por  novo período  (SEI 6260765).  Portanto,  o  pedido  de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera  no prazo legal  vigente,  previsto  no  art.  4º  da Lei  nº  5.785/1972,  qual  seja,  de  24 de
novembro de 2020 a 24 de novembro de 2021.
9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual,  levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
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na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual.
Veja:
(...)
10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões
exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.
11.  Nesse  sentido,  a  entidade  juntou requerimento  de renovação de  outorga,  acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,  emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando
que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério
das Comunicações (SEI 10337277).
12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12
do Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema de  Acompanhamento  de
Controle  Societário  –  SIACCO  em 12  de  janeiro  de  2022  (SEI  8307560  -  Págs.  6-9;  e  SEI
10337648).
13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
a entidade explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais sejam:
Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os
sócios/administradores  Silvio  Vartan  Kouyomdjan  e  Iris  Abravanel  não  compõem  o  quadro
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade
de  cassação  em  desfavor  da  entidade  no  curso  da  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI
8307560 -  Págs.  1-3).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de Fiscalização e  Monitoramento  –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 8060353).
15.  A entidade  apresentou  certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10337277).
16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a
continuação  do  serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a  documentação
necessária à renovação.
17.  Salienta-se que,  a  partir  da  vigência  do Decreto  nº  10.405/2020,  que  alterou  o  Decreto  nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
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elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença,
a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, conforme art.  67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
20.  Nesse  contexto,  verificou-se,  após  consulta  ao  Sistema  Mosaico,  que  a  entidade  obteve  o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 17 de setembro de 2022, com validade até 20 de setembro de 2027 (SEI 10413608).
21.  Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art.  6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts.  112 e 113
ambos do Decreto nº 52.795/1963.

11. Portanto,  infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe  impedimento
técnico para que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão
de  sons  e  imagens,  na  localidade  de  Manhuaçu/MG,  pela  TV Stúdios  de  Teófilo  Otoni  Ltda,
referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036.

12.  Vale  destacar  que  a  SERAD  esclareceu  que  o  referido  pedido  é  tempestivo,  pois  foi
protocolizado no prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c
o art. 112 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 8 da NOTA TÉCNICA Nº
14290/2022/SEI- MCOM).

13. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a
SERAD informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se
refere  aos  sócios,  quanto  aos  dirigentes  (vide  itens  12  e  13  da  NOTA  TÉCNICA  Nº
14290/2022/SEI-MCOM).

14. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos  exigidos,  dentre outros  (Doc.  nº  10337277 -SEI):  i)  requerimento de renovação de
outorga;  ii)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro
competente  em que estiverem arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica;  iii)  certidão
negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade perante
as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade
do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão
negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação
pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

15. Em razão da expiração da validade da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão de
regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal, inclusive do FGTS, é recomendável
que a SERAD atente para a verificação da regularidade das referidas certidões, antes da assinatura
do termo aditivo.

16. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão
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será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art.
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com
redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as
seguintes etapas: i) expedição de decreto presidencial, renovando a concessão à citada entidade; ii)
submissão da matéria ao Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e
elaboração do termo aditivo ao contrato.

18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda.

III - CONCLUSÃO

19.  Sendo  assim  e  considerando  os  argumentos  acima  articulados,  recomenda-se,  no  aspecto
jurídico-formal,  que  devem ser  observadas as  seguintes  orientações:  i)  não existe  impedimento
jurídico para renovação de outorga concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período
de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036, sendo recomendável observar a orientação
deduzida no item 15 deste PARECER; ii) a minuta de exposição de motivos e a minuta de decreto
presidencial,  ambas  elaboradas  pela  SERAD,  estão  aptas  a  serem  assinadas  pelas  autoridades
competentes, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a
existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante
o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a
este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é
necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de
forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos
para submeter ao Presidente da República o pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão de sons e imagens.

21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD
para  ciência  e  posterior  envio  ao  Gabinete  do  Ministro  para  as  demais  providências  cabíveis,
inclusive no que concerne  à submissão da matéria  à  Presidência  da República e  ao Congresso
Nacional para deliberação.

À consideração superior.

Brasília, 04 de outubro de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E

TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de
acesso c58c98fc

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da
autenticidade do documento está disponível com o código 1003315598 e chave de acesso c58c98fc
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-
2022  17:24.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO DE APROVAÇÃO Nº 00286/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.025886/2020-25
INTERESSADOS: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 04 de outubro de 2022.

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br
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mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de
acesso c58c98fc

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER BICCA,  com certificado  A1
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da
autenticidade do documento está disponível com o código 1004018861 e chave de acesso c58c98fc
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):
CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-
10-2022  21:24.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 14257/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.025886/2020-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 29/05/2023,
às 12:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10928695 e o código CRC E0B4738C.

 

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 Documento nº 10928695
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EM nº 00145/2023 MCOM
 

Brasília, 26 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.025886/2020-25, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14290/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial  que  renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a  partir  de  24  de  novembro  de  2021,  a 
concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), 
por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de 
Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DECRETO DE               DE                      DE 2023.

Renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a 
concessão  outorgada  à  TV  STÚDIOS  DE 
TEÓFILO OTONI LTDA., para executar, sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Manhuaçu, estado de 
Minas Gerais.

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº 
53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de 
2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA., entidade de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, 
conforme disposto no Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e 
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no 
município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER n. 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.025886/2020-25
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens

EMENTA: Processo Administrativo. Renovação de outorga para prestação de serviço 
de radiodifusão de sons e imagens. Inexistência óbice legal. Submissão à Presidência 
da República e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 25905/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério 
das Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo 
Administrativo nº 53115.025886/2020-25, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à 
TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro 
de 2036.

2.  Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  verifica-se,  dentre  outros 
acontecimentos fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do art. 1º, inciso II, do  
Decreto de 15 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 135, de 16 de julho 
de 2002, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 134, de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União - DOU nº 67, de 08 de abril de 2005, outorgaram concessão à TV Stúdios 
de Teófilo Otoni Ltda para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de 
Manhuaçu/MG. Posteriormente, foi firmado o contrato de concessão, que foi publicado no Diário 
Oficial  da  União  -  DOU,  de  24  de  novembro  de  2006  (vide  item 7  da  NOTA TÉCNICA Nº 
14290/2022/SEI-MCOM).

3. A TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda apresentou requerimento de renovação em 18 de dezembro 
de 2020, referente ao período de 18 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. (Doc. nº 
6260765 - SEI).

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com 
as minutas de exposição de motivos e de decreto presidencial, que serão assinadas pelo Ministro de 
Estado desta Pasta e pelo Presidente da República, respectivamente (Doc. nº 10413757 - parte final 
- SEI).
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5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO DE SONS E
IMAGENS

6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, encontra-se disciplinada pela 
Constituição Federal, pela Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972, pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 
2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro 
de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

7. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que 
regulamenta  o  assunto,  inclusive  no  que  concerne  à  possibilidade  de  renovação  da  outorga 
concedida, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.
§  1º  O Congresso Nacional  especializado o ato no prazo do art.  64,  §  2º  e  §  4º,  a  contar  do  
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
4º  O cancelamento da  concessão ou permissão,  antes  de  vencido o  prazo,  depende de  decisão 
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de quinze 
para como cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais  culturais  e  morais  a  que se  obrigou,  e  de  persistirem a  possibilidade e  o  técnico  
interesse público em sua existência. (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de  
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze 
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 
2017)
§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
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será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)
§  2o  As  entidades  com o  serviço  em funcionamento  em caráter  precário  mantêm as  mesmas 
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)
§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste  
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no 
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Art.  112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, 
de 2021) Vigência
§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere 
o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 
que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, contado da data da 
notificação. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o  prazo da  concessão ou da  permissão sem que tenha havido decisão sobre  o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,  
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º. (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A renovação do prazo de  concessão ou permissão da  outorga  para  executar  o  serviço de 
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da 
outorga,  nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento 
parcelado. (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação,  sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,  
de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de  
2017)
X - revogado
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XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  número  superior  ao  estabelecido  como  limite  pela 
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
c)  nenhum dos  dirigentes  está  em exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) Vigência
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
e)  a  pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII  do caput  do art.  7º  da Constituição; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as 
alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo  
Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência
§  1º  No  caso  de  serviços  de  radiodifusão  sonora,  será  publicada  pelo  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  portaria  de  renovação da  outorga,  que  será  enviada  ao 
Congresso  Nacional,  por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da  República,  para  deliberação. 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da  
outorga,  que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem 
da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do 
pedido de renovação. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Art.  5º  Os  processos  de  pedido  de  renovação  de  outorga  protocolados  no  Ministério  das 
Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de decisão 
serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

8. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser realizada à luz do que dispõe as 
normas acima mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

9. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida 
para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens, cumpre analisar as especificidades do 
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

10. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  14290/2022/SEI-MCOM,  manifestou-se  nos 
seguintes  termos  a  respeito  do  pedido  de  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
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radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, apresentado pela TV Stúdios de 
Teófilo Otoni Ltda (Doc. nº 10413757 - SEI), in verbis:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela TV Stúdios  
de Teófilo Otoni Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, objetivando a renovação da outorga 
do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  na  localidade  de  Manhuaçu/MG,  vinculado  ao 
FISTEL nº 50409855251, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 
2036.
2.  Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  10275/2021/SEI-MCOM,  nº  11764/2021/SEI-MCOM,  nº 
11982/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 17913/2021/MCOM, nº 21024/2021/MCOM, 
nº 20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da 
documentação  necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  (SEI  8043041, 
8183010, 10337736 e SEI 8043154, 8183025, 10339088).
3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão (Protocolos nº 53115.026907/2021-19, 53115.030641/2021- 09 e 53115.025673/2022-
65).
4.  É cediço que o  prazo das  outorgas  do serviço de  radiodifusão de  sons  e  imagens pode ser 
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução
processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente 
da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins 
de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do 
art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada  
pelo Decreto nº 9.138/2017.
5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos 
requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no  Decreto-Lei  nº 
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº  
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros 
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
(...)
6.  Além  disso,  os  limites  de  outorga  serão  analisados  pelo  Poder  Público  por  ocasião  dos 
procedimentos  de  renovação,  como  forma  de  evitar  eventual  constituição  de  monopólio  ou 
oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda a outorga do serviço de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  conforme  Decreto  s/nº,  de  15  de  julho  de  2002,  e  Decreto 
Legislativo nº 134 de 2005, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 16 de 
julho de 2002 e do dia 8 de abril de 2005 (SEI 8183641 - Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do 
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União 
do dia 24 de novembro de 2006 (SEI 8183641 - Págs. 1-6).
8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro de 2020, a 
entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade  da  execução do serviço,  por  novo período (SEI  6260765).  Portanto,  o  pedido de 
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização 
ocorrera  no prazo legal  vigente,  previsto  no art.  4º  da  Lei  nº  5.785/1972,  qual  seja,  de  24 de  
novembro de 2020 a 24 de novembro de 2021.
9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual,  levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista 
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na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas  
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua 
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. 
Veja:
(...)
10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  protocolização 
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963.
11.  Nesse  sentido,  a  entidade juntou requerimento de  renovação de outorga,  acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando 
que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério 
das Comunicações (SEI 10337277).
12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme pesquisa  realizada  no  Sistema de  Acompanhamento  de 
Controle  Societário  –  SIACCO  em  12  de  janeiro  de  2022  (SEI  8307560  -  Págs.  6-9;  e  SEI  
10337648).
13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, 
a entidade explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais sejam: 
Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa 
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os
sócios/administradores  Silvio  Vartan  Kouyomdjan  e  Iris  Abravanel  não  compõem  o  quadro 
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de  cassação  em  desfavor  da  entidade  no  curso  da  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  (SEI 
8307560 -  Págs.  1-3).  Nesse sentido,  a  Coordenação-Geral  de Fiscalização e  Monitoramento – 
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível  
seja a cassação (SEI 8060353).
15.  A entidade  apresentou  certidão  emitida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou- 
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de 
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de  
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10337277).
16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a 
continuação  do  serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a  documentação 
necessária à renovação.
17.  Salienta-se  que,  a  partir  da  vigência  do Decreto  nº  10.405/2020,  que alterou o  Decreto  nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação 
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro 
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
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elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é  
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da  
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, 
a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento 
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para 
fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será 
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
20.  Nesse  contexto,  verificou-se,  após  consulta  ao  Sistema  Mosaico,  que  a  entidade  obteve  o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 17 de setembro de 2022, com validade até 20 de setembro de 2027 (SEI 10413608).
21.  Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 
ambos do Decreto nº 52.795/1963.

11. Portanto,  infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento 
técnico para que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão 
de  sons  e  imagens,  na  localidade  de  Manhuaçu/MG,  pela  TV Stúdios  de  Teófilo  Otoni  Ltda,  
referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036.

12.  Vale  destacar  que  a  SERAD  esclareceu  que  o  referido  pedido  é  tempestivo,  pois  foi  
protocolizado no prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c 
o art. 112 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 8 da NOTA TÉCNICA Nº 
14290/2022/SEI- MCOM).

13. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a  
SERAD informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se  
refere  aos  sócios,  quanto  aos  dirigentes  (vide  itens  12  e  13  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
14290/2022/SEI-MCOM).

14. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes 
documentos exigidos,  dentre outros (Doc. nº 10337277 -SEI):  i)  requerimento de renovação de 
outorga;  ii)  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente  em que  estiverem arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica;  iii)  certidão 
negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade perante 
as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade 
do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão 
negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação 
pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos.

15. Em razão da expiração da validade da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão de 
regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal, inclusive do FGTS, é recomendável 
que a SERAD atente para a verificação da regularidade das referidas certidões, antes da assinatura 
do termo aditivo.

16. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão 
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será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art. 
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as 
seguintes etapas: i) expedição de decreto presidencial, renovando a concessão à citada entidade; ii)  
submissão da matéria ao Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e 
elaboração do termo aditivo ao contrato.

18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da 
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda.

III - CONCLUSÃO

19.  Sendo  assim  e  considerando  os  argumentos  acima  articulados,  recomenda-se,  no  aspecto 
jurídico-formal,  que devem ser  observadas as  seguintes  orientações:  i)  não existe  impedimento 
jurídico para renovação de outorga concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração  
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período 
de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036, sendo recomendável observar a orientação 
deduzida no item 15 deste PARECER; ii) a minuta de exposição de motivos e a minuta de decreto 
presidencial,  ambas  elaboradas  pela  SERAD,  estão  aptas  a  serem  assinadas  pelas  autoridades 
competentes, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a 
existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a 
renovação  da  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  pela  entidade  interessada, 
consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, 
compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao 
contrato;  v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que,  no momento da 
formalização  da  renovação  da  outorga  (assinatura  do  termo  aditivo),  sejam  apresentados  os 
documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do  
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos  
para submeter ao Presidente da República o pedido de renovação de outorga para exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens.

21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
para  ciência  e  posterior  envio  ao  Gabinete  do  Ministro  para  as  demais  providências  cabíveis, 
inclusive no que concerne à submissão da matéria à  Presidência da República e ao Congresso 
Nacional para deliberação.

À consideração superior.

Brasília, 04 de outubro de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de 
acesso c58c98fc

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1003315598 e chave de acesso c58c98fc 
no  endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-
2022  17:24.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO DE APROVAÇÃO Nº 00286/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53115.025886/2020-25
INTERESSADOS: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 04 de outubro de 2022.

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
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mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de 
acesso c58c98fc

Documento  assinado eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER BICCA,  com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1004018861 e chave de acesso c58c98fc 
no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-
10-2022  21:24.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER     n.     00810/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.025886/2020-25

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens

EMENTA:  Processo  Administrativo.  Renovação  de  outorga  para  prestação  de  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens. Inexistência óbice legal. Submissão à Presidência da República e  
ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

I - RELATÓRIO

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  25905/2022/MCOM, a  Secretaria  de  Radiodifusão  do  Ministério  das 
Comunicações  encaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº  
53115.025886/2020-25, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de 
novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos 
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do art. 1º, inciso II, do Decreto de 15 de julho de 
2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 135, de 16 de julho de 2002, e o Congresso Nacional, por meio do 
Decreto Legislativo nº  134,  de 2005,  publicado no Diário Oficial  da União -  DOU nº 67,  de 08 de abril  de 2005,  
outorgaram concessão à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na  
localidade de Manhuaçu/MG. Posteriormente, foi firmado o contrato de concessão, que foi publicado no Diário Oficial da 
União - DOU, de 24 de novembro de 2006 (vide item 7 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM).

3. A TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda apresentou requerimento de renovação em 18 de dezembro de 2020, 
referente ao período de 18 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. (Doc. nº 6260765 - SEI).

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as 
minutas de exposição de motivos e de decreto presidencial, que serão assinadas pelo Ministro de Estado desta Pasta e 
pelo Presidente da República, respectivamente (Doc. nº 10413757 - parte final - SEI).

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO DE SONS E
IMAGENS

6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei
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nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de  
agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

7. Em  razão  da  necessidade  de  permitir  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que 
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever 
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art.  64, § 2º e § 4º,  a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  O ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do  
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de 
quinze para como cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades  
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico 
interesse público em sua existência. (  Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)  

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga.    (  Redação dada pela  lei  nº   
13.424, de 2017)

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter  precário mantêm as mesmas 
condições dele decorrentes. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste 
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no 
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (  Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)  

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores ao término do     prazo da outorga, nos         termos do disposto no         art.     4º         da         Lei         nº     5.785,         de         23      a7

33
20

87
-4

75
e-

47
78

-9
51

a-
67

f3
aa

18
e4

92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1


05/10/2022 10:12 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31055863/chave/c58c98fc/visualizar/1664454130-1003315598

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31055863/chave/c58c98fc/visualizar/1664454130-1003315598 3 /

de   j  unho de 1972  , acompanhado da documentação prevista.          (  Redação dada pelo Decreto nº   
10.775, de 2021) V i      g  ência  

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se  
refere  o  caput  serão  notificadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,  
contado da data da notificação. (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no   caput   e § 1º.                         (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de 
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público 
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento 
parcelado.   (      Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)     (      Vigência)  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                                  (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a 
j u r      ídica;                                                                                                                                   (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - revogado

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da  
pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:   (      Incluído         pelo     Decreto nº 10.775,     de     2021)   Vi  g  ência      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas  
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar     ou     de     cargos     ou     funções     dos     quais     decorra     foro     especial;          (  Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021) V i      g  ência  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021) V i      g  ência  

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas         “b”         a         “q”         do         inciso         I         do         ca  put do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora,  será publicada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação 
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  envio  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                                     (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação.   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    V i      g  ência  

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Art.  5º Os  processos  de  pedido  de  renovação  de  outorga  protocolados  no  Ministério  das 
Comunicações  até  a  data  de  publicação  deste  Decreto  cujo  requerimento  esteja  pendente  de 
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

8. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução  
do serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

9. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para 
prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se  
refere ao aspecto jurídico-formal.

10. Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  verifica-se  que  a  Secretaria  de 
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito 
do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Manhuaçu/MG, apresentado pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda (Doc. nº 10413757 - SEI), in verbis:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado 
pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, objetivando a 
renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  na  localidade  de 
Manhuaçu/MG, vinculado ao FISTEL nº 50409855251, referente ao período de 24 de novembro 
de 2021 a 24 de novembro de 2036.

2. Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  10275/2021/SEI-MCOM,  nº  11764/2021/SEI-MCOM,  nº 
11982/2022/SEI-MCOM,  acompanhada  do  Ofício  nº  17913/2021/MCOM,  nº 
21024/2021/MCOM, nº 20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade 
a  complementação  da  documentação  necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  de 
outorga (SEI 8043041, 8183010, 10337736 e SEI 8043154, 8183025, 10339088).

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço 
d e    radiodifusão   (Protocolos   nº 53115.026907/2021-19, 53115.030641/2021- 
09 e 53115.025673/2022-65).

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser 
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução a7
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processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente 
da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para 
fins de deliberação sobre a matéria,  tudo nos termos do art.  223, §§ 3º e 5º,  da Constituição 
Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento 
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº  
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros 
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

(...)

6. Além  disso,  os  limites  de  outorga  serão  analisados  pelo  Poder  Público  por  ocasião  dos 
procedimentos  de  renovação,  como  forma  de  evitar  eventual  constituição  de  monopólio  ou 
oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda a outorga do serviço de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  conforme Decreto  s/nº,  de  15  de  julho  de  2002,  e  Decreto 
Legislativo nº 134 de 2005, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 16 de  
julho de 2002 e do dia 8 de abril de 2005 (SEI 8183641 - Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do 
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 24 de novembro de 2006 (SEI 8183641 - Págs. 1-6).

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro de 2020, 
a  entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI  6260765). Portanto, o pedido de 
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização 
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art.  4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de  
novembro de 2020 a 24 de novembro de 2021.

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar 
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que 
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:

(...)

10. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

11. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  
alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,  
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por  
este Ministério das Comunicações (SEI 10337277).

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 12 de janeiro de 2022 (SEI 8 3 0 7 5 6 0   - Págs. 
6-9; e SEI 10337648).

13. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, 
quais sejam: Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de 
outra  pessoa  jurídica  executante  de  serviço  de  radiodifusão.  Por  sua  vez,  os a7
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sócios/administradores  Silvio  Vartan  Kouyomdjan  e  Iris  Abravanel  não  compõem  o  quadro 
societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

14. Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 8307560 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento 
– CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SEI 8060353).

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou- 
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da  
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10337277).

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade,  à  luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,  de modo a impossibilitar  a  
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº  
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação  
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

20. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta ao Sistema Mosaico,  que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 17 de setembro de 2022, com validade até 20 de setembro de 2027 (SEI 10413608).

21. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Radiodifusão assenta o entendimento pela  viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na  
localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

11. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para  
que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade  
de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de 
novembro de 2036.

12. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no 
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço a7
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de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 8 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI- 
MCOM).

13. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD 
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos 
dirigentes (vide itens 12 e 13 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM).

14. O  check-list,  elaborado  pela  SERAD,  informa  que  a  referida  entidade  apresentou  os  seguintes 
documentos exigidos,  dentre outros (Doc.  nº  10337277 -SEI):  i)  requerimento de renovação de outorga;  ii)  certidão 
simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade 
perante  as  fazendas  federal,  estadual,  municipal  (ou  distrital)  da  sede  da  entidade;  vi)  prova  de  regularidade  do 
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato  
ou naturalizado há mais de dez anos.

15. Em  razão  da  ex  piração  da  validade  da  certidão  negativa  de  débitos  trabalhistas,  certidão  de 
regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal,         inclusive do FGTS, é recomendável que a SERAD   
atente para a verificação da regularidade das referidas certidões, antes da assinatura do termo aditivo.

16. Vale esclarecer,  ainda,  que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão será  
efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art. 115 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes  
etapas:  i)  expedição de  decreto  presidencial,  renovando a  concessão à  citada entidade;  ii)  submissão da  matéria  ao  
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento 
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda.

III – CONCLUSÃO

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, 
que  devem ser  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  não  existe  impedimento  jurídico  para  renovação  de  outorga 
concedida  à  TV Stúdios  de  Teófilo  Otoni  Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  na 
localidade de Manhuaçu/MG, referente  ao período de 24 de novembro de 2021 a  24 de novembro de 2036,  sendo 
recomendável observar a orientação deduzida no item 15 deste PARECER; ii) a minuta de exposição de motivos e a 
minuta  de  decreto  presidencial,  ambas  elaboradas  pela  SERAD,  estão  aptas  a  serem  assinadas  pelas  autoridades 
competentes,  no que se  refere  ao  seu conteúdo jurídico,  cabendo à  mencionada Secretaria  verificar  a  existência  de  
eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga para prestação  
do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; iv) após a  
edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo  
aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da formalização da 
renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, 
nos     termos     do     art.     113     c/c     o     art.     115     do     Re  gulamento     do     Serviço     de     Radiodifusão,     aprovado     pelo     Decreto     nº     52.795,   
de 1963.

20. É  atribuição  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta  subscrever  a  minuta  de  exposição  de  motivos  para 
submeter ao Presidente da República o pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens.

21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
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da matéria á Presidência da República e ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 04 de outubro de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de acesso c58c98fc

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1003315598 e chave de acesso c58c98fc no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-2022 17:24. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n. 00286/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.025886/2020-25

INTERESSADOS: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER n. 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido. 

Brasília, 04 de outubro de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da chave de acesso c58c98fc

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1004018861 e chave de acesso c58c98fc no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-10-2022 21:24. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53115.025886/2020-25
INTERESSADA: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, vinculado ao
FISTEL nº 50409855251, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 10275/2021/SEI-MCOM, nº 11764/2021/SEI-MCOM, nº
11982/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 17913/2021/MCOM, nº 21024/2021/MCOM, nº
20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 8043041, 8183010,
10337736 e SEI 8043154, 8183025, 10339088).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.026907/2021-19, 53115.030641/2021-09 e 53115.025673/2022-65).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual
de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que
encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a
matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda  a outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, e Decreto Legislativo nº
134 de 2005, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 16 de julho de 2002 e do dia 8
de abril de 2005 (SEI 8183641 - Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do contrato de concessão celebrado
entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de novembro de
2006 (SEI 8183641 - Págs. 1-6).

 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  18 de dezembro de
2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6260765). Portanto, o pedido de renovação
de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de novembro de 2020 a 24 de
novembro de 2021.

 

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos foram conhecidos, para fins de
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instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que
o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das
Comunicações (SEI 10337277).

 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 12 de janeiro de 2022 (SEI 8307560 - Págs. 6-9; e SEI 10337648).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, quais
sejam: Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios/administradores Silvio Vartan
Kouyomdjan e Iris Abravanel não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
8307560 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 8060353).

 

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
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ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 10337277).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
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o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 17 de setembro de 2022, com validade até 20 de setembro de 2027 (SEI 10413608).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

23. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
27/09/2022, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 27/09/2022, às 11:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 27/09/2022, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 27/09/2022, às 17:41 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10413757 e o código CRC 7E39E2F1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.025886/2020-25, invocando
as razões presente na Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _____,
acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24 de
novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº
01.939.352/0001-70), por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no
município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2021, a
concessão outorgada à TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA, entidade de direito privado, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme disposto no
Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 134 de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de Manhuaçu, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Referência: Processo nº 53115.025886/2020-25 SEI nº 10413757
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 

DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

 

PARECER n. 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53115.025886/2020-25 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 

 

 

EMENTA: Processo Administrativo. Renovação de outorga para prestação de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens. Inexistência óbice legal. Submissão à Presidência da República 

e ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD. 

 

 

 I - RELATÓRIO 

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 25905/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do 

Ministério das Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e 

manifestação, o Processo Administrativo nº 53115.025886/2020-25, cujo teor versa sobre a 

renovação da outorga concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para exploração do serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, referente ao período de 

24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. 

 

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre 

outros acontecimentos fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do art. 1º, 

inciso II, do Decreto de 15 de julho de 2002, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 135, 

de 16 de julho de 2002, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 134, de 

2005, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 67, de 08 de abril de 2005, outorgaram 

concessão à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda para executar o serviço de radiodifusão de sons e 
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imagens, na localidade de Manhuaçu/MG. Posteriormente, foi firmado o contrato de 

concessão, que foi publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 24 de novembro de 2006 

(vide item 7 da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM). 

 

3. A TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda apresentou requerimento de renovação em 18 de 

dezembro de 2020, referente ao período de 18 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 

2036. (Doc. nº 6260765 - SEI). 

 

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também 

instruídos com as minutas de exposição de motivos e de decreto presidencial, que serão 

assinadas pelo Ministro de Estado desta Pasta e pelo Presidente da República, 

respectivamente (Doc. nº 10413757 - parte final - SEI). 

 

5. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão. 

 

 II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

 II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO DE SONS E 

IMAGENS 

 

6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a 

renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, encontra-

se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei 

  

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972, pelo Decreto nº 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de 

agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 

22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie. 

 

7. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço 

normativo que regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação 

da outorga concedida, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico 

pátrio, in verbis: 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 

para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 

recebimento da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do 

Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores. 

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de 

quinze para como cancelamento de televisão. 

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 

auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

 

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962 

 

Art. 67. (...) 

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu 

contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das 

finalidades educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e 

o técnico interesse público em sua existência. (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) 

 

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972 

 

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de 

serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder 

Executivo durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. 

(Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017) 

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o 

serviço será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 

13.424, de 2017) 

§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas 

condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017) 

§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput 

deste artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se 
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manifestem no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 

13.424, de 2017) 

 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 

encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses 

anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, 

de 23 

  

de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.  (Redação dada pelo Decreto nº 

10.775, de 2021) Vigência 

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se 

refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa 

dias, contado da data da notificação. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 

requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter 

precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.

 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de 

radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço 

público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo 

pagamento parcelado.   (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)   (Vigência) 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 

disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser 

instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes 

que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

 (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - revogado 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - revogado 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto 

nº 9.138, de 2017) 

X - revogado 

XI - declaração de que:   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão 

por novo período;   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que 

a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 

serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 

limite pela legislação;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído 

pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo 

Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 

tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) Vigência 

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 

Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de 

renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso 
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Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a 

aprovação do pedido de renovação.   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  Vigência 

 

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

 

Art. 5º Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das 

Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de 

decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido 

tomada. 

 

8. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da 

outorga para a execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser realizada à luz 

do que dispõe as normas acima mencionadas. 

 

 II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

 

9. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga 

concedida para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens, cumpre analisar as 

especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal. 

 

10. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a 

Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14290/2022/SEI-MCOM, 

manifestou-se nos seguintes termos a respeito do pedido de renovação de outorga para 

prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, 

apresentado pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda (Doc. nº 10413757 - SEI), in verbis: 

 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela 

TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, objetivando a 

renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de 

Manhuaçu/MG, vinculado ao FISTEL nº 50409855251, referente ao período de 24 de 

novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036. 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 10275/2021/SEI-MCOM, nº 11764/2021/SEI-MCOM, 

nº 11982/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 17913/2021/MCOM, nº 

21024/2021/MCOM, nº 20671/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à 

entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de 

renovação de outorga (SEI 8043041, 8183010, 10337736 e SEI 8043154, 8183025, 10339088). 
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3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a 

continuidade do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação 

da outorga do serviço de   radiodifusão   (Protocolos   nº 53115.026907/2021-19, 

53115.030641/2021- 09 e 53115.025673/2022-65). 

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode 

ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante 

instrução 

  

processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do 

Presidente da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem 

presidencial, para fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, 

da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto 

nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017. 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do 

preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, 

no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 

ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em 

consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada 

na renovação. Veja-se: 

(...) 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos 

procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou 

oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em 

especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967. 

7. No caso em apreço, conferiu-se à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda a outorga do serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, e Decreto 

Legislativo nº 134 de 2005, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 16 de 

julho de 2002 e do dia 8 de abril de 2005 (SEI 8183641 - Pág. 7 e SEI 8309279). O extrato do 

contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da 

União do dia 24 de novembro de 2006 (SEI 8183641 - Págs. 1-6). 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro 

de 2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de 

interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6260765). Portanto, o 

pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua 

protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual 

seja, de 24 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2021. 

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em 

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de 

verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10337277). Os documentos foram 

conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por 

ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos 

e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 
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caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes 

obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, 

em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 

(...) 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente 

as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua 

protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 

termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 

11. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, 

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 

52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão 

simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo 

coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SEI 10337277). 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de 

Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 de janeiro de 2022 (SEI 8307560 - 

Págs. 6-9; e SEI 10337648). 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 

SIACCO, a entidade explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em duas localidades, 

quais sejam: Manhuaçu/MG e São José dos Campos/SP, e não figura como sócia no quadro de 

outra  pessoa  jurídica  executante  de  serviço  de  radiodifusão.  Por  sua  vez,  os 

  

sócios/administradores Silvio Vartan Kouyomdjan e Iris Abravanel não compõem o quadro 

societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de 

penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de 

radiodifusão (SEI 8307560 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e 

Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, 

cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 8060353). 

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu 

desfavor. Juntou- se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, 

demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão 

da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 

Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a 

inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 

(SEI 10337277). 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a 
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impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 

documentação necessária à renovação. 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 

nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de 

renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 

lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade 

quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 

23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a 

saber: 

(...) 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade 

deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da 

estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade 

outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que 

solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste 

que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para 

funcionamento da estação. 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 

expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção 

de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do 

vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova 

licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 

Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 

parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova 

licença para funcionamento da estação. 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 

obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento 

da estação foi emitida em 17 de setembro de 2022, com validade até 20 de setembro de 2027 

(SEI 10413608). 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade 

do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos 

arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963. 

 

11. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe 

impedimento técnico para que haja renovação da outorga concedida para a execução do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de 

Teófilo Otoni Ltda, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 

2036. 
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12. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi 

protocolizado no prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 

, c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço 

  

de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 8 da NOTA TÉCNICA Nº 

14290/2022/SEI- MCOM). 

 

13. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

1967, a SERAD informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, 

tanto no que se refere aos sócios, quanto aos dirigentes (vide itens 12 e 13 da NOTA TÉCNICA 

Nº 14290/2022/SEI-MCOM). 

 

14. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os 

seguintes documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10337277 -SEI): i) requerimento de 

renovação de outorga; ii) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 

de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de 

regularidade perante as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da 

entidade; vi) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro 

nato ou naturalizado há mais de dez anos. 

 

15. Em razão da expiração da validade da certidão negativa de débitos trabalhistas, 

certidão de regularidade perante as fazendas municipal, estadual e federal, inclusive do FGTS, 

é recomendável que a SERAD atente para a verificação da regularidade das referidas certidões, 

antes da assinatura do termo aditivo. 

 

16. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de 

radiodifusão será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, 

conforme a redação do art. 115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017. 

 

17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam 

observadas as seguintes etapas: i) expedição de decreto presidencial, renovando a concessão à 

citada entidade; ii) submissão da matéria ao Congresso nacional para edição do decreto 

legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato. 
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18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o 

deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, na localidade de Manhuaçu/MG, pela TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda. 

 

 III - CONCLUSÃO 

 

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no 

aspecto jurídico-formal, que devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe 

impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda 

para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de 

Manhuaçu/MG, referente ao período de 24 de novembro de 2021 a 24 de novembro de 2036, 

sendo recomendável observar a orientação deduzida no item 15 deste PARECER; ii) a minuta 

de exposição de motivos e a minuta de decreto presidencial, ambas elaboradas pela SERAD, 

estão aptas a serem assinadas pelas autoridades competentes, no que se refere ao seu 

conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro 

material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga 

para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no 

art. 223 da Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este 

Ministério adotar as medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; v) 

é necessário que sejam adotadas as medidas necessárias para que, no momento da 

formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam apresentados os 

documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963. 

 

20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de 

motivos para submeter ao Presidente da República o pedido de renovação de outorga para 

exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

 

21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - 

SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 

cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria à Presidência da República e ao 

Congresso Nacional para deliberação. 

 

 À consideração superior. 

 

 

 Brasília, 04 de outubro de 2022. 
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assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da 

chave de acesso c58c98fc 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 

institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 

autenticidade do documento está disponível com o código 1003315598 e chave de acesso 

c58c98fc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 

Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). 

Data e Hora: 04-10-2022 17:24. Número de Série: 77218269410488336199396275606. 

Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 

 

  

 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 
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DESPACHO DE APROVAÇÃO Nº 00286/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53115.025886/2020-25 

INTERESSADOS: TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

 Aprovo o PARECER nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios 

fundamentos. 

 

 Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

 

 Brasília, 04 de outubro de 2022. 

 

 

CAROLINA SCHERER 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025886202025 e da 

chave de acesso c58c98fc 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 

institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 

autenticidade do documento está disponível com o código 1004018861 e chave de acesso 

c58c98fc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 

Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data 
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e Hora: 04-10-2022 21:24. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 

Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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53115.025886/2020-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 26 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2021, da concessão outorgada à
TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 145 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/05/2023, às 13:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4296716 e o código CRC 1EB1F325 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SUPER nº 4296716
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 53115.025886/2020-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1698/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 145/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 145/2023 (4296701), do Ministério das Comunicações, referente à "minuta
de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a par:r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV
STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA (CNPJ nº 01.939.352/0001-70), por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002, publicado em
16 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla:vo nº 134, de 2005, publicado em 8 de abril de 2005, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Manhuaçu, estado de Minas
Gerais".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 30/05/2023, às 19:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4296736 e o código CRC AEAFF05B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.025886/2020-25 SUPER nº 4296736

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.025886/2020-25

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 145/2023 (4296701) e respectivos anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Proposta de renovação de concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda.

 

Trâmites:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4296716), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR, SALEG/SAJ/CC/PR

e CC/PR.

Ofício nº 1698/2023/GM/CC/PR (4296736), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos

da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 31/05/2023, às 17:32, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4301625 e o código CRC 6CF8A34D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SUPER nº 4301625
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 53115.025886/2020-25
 

Nota SAG nº  54/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SUPER Nº: 53115.025886/2020-25.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00145/2023 MCOM, de 19 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

AS S UN TO: Proposta de Decreto que renova a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de
Manhuaçu/MG.

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo6vos nº 00145/2023 MCOM (4295948), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra6vo nº 53115.025886/2020-25, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo
prazo de quinze anos, a par6r de 24 de novembro de 2021, a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em

tecnologia digital[1], no município de Manhuaçu, Minas Gerais, sem direito de exclusividade, para a TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI
LTDA., en6dade de direito privado inscrita no CNPJ nº 01.939.352/0001-70, canal 38, frequência nº 6 1 7 MHz, FISTEL nº

50409855251, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as
disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios
estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica –

SECOE[4] detém a competência de formular e avaliar a execução de polí6cas públicas, diretrizes, obje6vos e metas rela6vas aos
serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração normativa dos mencionados serviços. 

3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM, de 27/09/2022 (4296705), da então Secretaria de

Radiodifusão (SERAD/MCOM)[5], ra6ficada pelo Despacho, de 22/03/2023 (4295943), da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº
52.795, de 1963.

II - Parecer Jurídico nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4295934), de 04/10/2022, que se posiciona
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação. 

III - Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 27/09/2023 (4295931), com
o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

II - ANÁLISE

4. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento
art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, proceder à
análise do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compa6bilidade das propostas de atos norma6vos subme6das ao Presidente
da República com as políticas e as diretrizes governamentais.

5. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens em destaque. Consoante já exposto, por meio da EM nº 00145/2023 MCOM (4295948),
o Decreto proposto está organizado em três artigos:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações,
por quinze anos, a par6r de 24 de novembro de 2021, a concessão outorgada à TV STÚD I O S D E TEÓ FI LO  OTO NI  LTDA, en6dade de
direito privado, inscri ta no Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica - C NPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme disposto no Decreto
s/nº, de 15 de julho de 2002, publ icado em 16 de julho de 2002, e aprovado pelo Decreto Legis lativo nº 134 de 2005, publ icado em 8 de
abri l  de 2005, para executar, sem direito de exclus ividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital , no
município de Manhuaçu, estado de Minas Gerais .

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei  nº 4.117 de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações, pelas  leis
subsequentes, pelos  seus regulamentos e pelas  obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos  legais  após del iberação do Congresso Nacional , nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.

 

6. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário​​​​​​​[6]; e

Registros administra6vos do canal, conforme registrado no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do

Espectro[7], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 
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7. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

8. Nesse sen6do, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal, considerando
que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação;

c) Os registros administra6vos sob a responsabilidade do MCOM podem ser atualizados enquanto o processo
tramitar; e

d) A documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da empresa deverá ser
reapresentada por ocasião da assinatura do instrumento de renovação da concessão do serviço de radiodifusão
de sons e imagens.

9. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

11. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons6tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi6r manifestação final quanto à cons6tucionalidade, à legalidade e à compa6bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)
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Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes
para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963..

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[6] O  SIACCO é o s istema compar6lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desa6vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man6das todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[7] O   MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é u6l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/11/2024, às 18:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/11/2024, às 18:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5904488 e o código CRC 6CAC47F3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 5904488

a7
33

20
87

-4
75

e-
47

78
-9

51
a-

67
f3

aa
18

e4
92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.025886/2020-25   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 939 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessado:    TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA

EM nº EM nº 00145/2023 MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA, na localidade de Manhuaçu, estado de
Minas Gerais.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   53115.025886/2020-25

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Mo>vos n° 00145/2023 MCOM   (doc. SEI nº 4296701), cuja proposta é a renovação [1], por mais quinze anos, contados a par>r de 24 de novembro de 2021,
da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sem direito de exclusividade, em favor de TV STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI LTDA, CNPJ sob nº
01.939.352/0001-70, na localidade de Manhuaçu, estado de Minas Gerais.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 14290/2022/SEI-MCOM- doc SEI nº 4296705) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº 00810/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - 
doc. SEI nº 4296708) do Ministério das Comunicações - MCOM analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentará a Nota SAG 54  (doc. SEI nº 5904488).

4. É o relatório.

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

5. Embora o principal instrumento regulador da a>vidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962),
alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a Cons>tuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios rela>vos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social. A Constituição prevê, ainda, em seu artigo 223, a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal.

6. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o conjunto de a>vidades encadeadas, outorgado mediante “concessão” [2] e realizadas por um ou
vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial
própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita.

7. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educa>va e cultural. As comerciais possuem seus serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já
as emissoras educa>vas e culturais se caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade ins>tucional, sendo que sua outorga pode
ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. No caso concreto, verifica-se renovação de emissora comercial.

8. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser con>nuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspec>va
da sua melhor prestação à cole>vidade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

III - ANÁLISE JURÍDICA

9. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou incons>tucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento no art. 223 da Cons>tuição Federal e encontra-se em
consonância com as Leis n° 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com o Decreto n° 52.795/1963, além de legislação complementar.

10. Observa-se que a Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos serviços de radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei
passem o entendimento de que ela só seria aplicável a algumas situações específicas (renovação automá>ca de determinadas concessões e permissões de radiodifusão sonoras já existentes à
época da promulgação da Lei nº 4.117/1962), é possível a interpretação de que os ar>gos seguintes da Lei dizem respeito a outras situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões
que não se enquadrem naquelas hipóteses específicas do art. 1º.

11. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por processo licitatório na modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa
Oficial, do devido edital, e é julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.

12. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de
renovação na forma devida e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigências. Além disso, a redação atual do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963), apresenta ar>gos específicos acerca da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários
para o processo [4].

13. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o término do prazo original da outorga, entende-se que ela será man>da, em caráter

precário [5], com as mesmas condições. Neste ponto específico, verifica-se a permissão legal para eventual transferência [6] da concessão, mesmo enquanto aquela estiver em caráter precário.

14. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) será dada pela Presidência da República [7]. O Poder Execu>vo
também é competente para renovar a outorga, que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Cons�tuição Federal, publicada em ato

competente”. Portanto, cabe à União (Poder Execu>vo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder Legisla>vo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento,
pelas concessionárias, dos requisitos de legalidade e dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

15. Assim, do ponto de vista jurídico, a Cons>tuição de 1988 criou uma sistemá>ca diferenciada para a outorga dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser
entendido como um ato administra�vo complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de vontade de dois ou mais
diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da
documentação e dos requisitos obje>vos e subje>vos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV,
com expedição de Decreto pelo Chefe do Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos do art. 223 da Constituição.

16. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da en>dade, foi apresentado tempes>vamente. Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos
pela legislação per>nente para a renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia, a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua
subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela
manifestação da Consultoria Jurídica.
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17. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos – SAJ/CC/PR verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas
vigentes à época do protocolo do pedido de renovação da outorga, sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente Nota SAJ. Observa-se que
eventuais desatualizações ou falta de documentos deverão ser verificados e sanados pelo MCOM, após todo o trâmite, no momento de assinatura do termo de outorga.

18. Nesse sen>do, conclui-se pela per>nência da expedição de Decreto, com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis,
em observância ao § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 [9].

IV - CONCLUSÃO

19. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações,
não se vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do
artigo 223 da Constituição.

20. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 00145/2023 MCOM, objeto de apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a en>dade já possui  concessão para a exploração do serviço, outorgada originalmente por meio do Decreto s/nº, de 15 de julho de 2002,
publ icado em 16 de julho de 2002, aprovado pelo Decreto Legis lativo nº 134, de 2005, publ icado em 8 de abri l  de 2005.

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e para radiodifusão sonora de alcance nacional  ou regional), permissão (para radiodifusão
sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão es>ver em área de faixa de fronteira, serão acrescidos
outros  requis i tos  para a outorga. O mesmo será feito se a emissora possuir final idades exclus ivamente educativas.

 

[3] Com efeito, o art. 1º da Lei  nº 5.785/1972 faz prorrogação automática de outorgas  específicas, independentemente de procedimento. Ass im, pode-se entender que os  demais  ar>gos daquela lei  (arts . 2º ao
7º), ao preverem todo um procedimento para renovação de outorgas, estariam se referindo às  demais  outorgas não abarcadas no art. 1º, ou seja, seria apl icável  às  concessões e permissões que, por óbvio,
não foram automaticamente prorrogadas. Este é o entendimento adotado pelo Ministério, que u>l iza esta Lei  nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de outorgas  de radiodifusão sonora (rádios) e de
sons e imagens (TVs abertas).

 

[4] Vide arts . 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei  nº 5.785/1972.

 

[6] Aponta-se que, a Lei  13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os  casos de transferência, a anuência prévia do Governo Federal  apenas se dará desde que concluída a instrução do
processo de renovação da outorga, de modo a caracterizar que a en>dade detentora da outorga preenche os  pressupostos  legais  e regulamentares  da renovação e que sua formal ização depende apenas do
trâmite administrativo que culminará no Decreto Legis lativo, pelo Congresso Nacional .

 

[7] Sobre a competência do P res idente da Repúbl ica, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada pelo Decreto
nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.

(...)

A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efe�vada pelo Ministério da C iência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº 939 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

DECRETO Nº , DE DE DE 2024

 

Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e

imagens em tecnologia digital, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Cons>tuição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par>r de 24 de

novembro de 2021, a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., en>dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70,

conforme o disposto no Decreto de 15 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legisla>vo nº 134, de 7 de abril de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e

imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 38, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus

regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo II à  Nota SAJ - Radiodifusão nº 939 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  53115.025886/2020-25

EM nº:             00145/2023 MCOM

Entidade:        TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI LTDA

CNPJ nº:          01.939.352/0001-70

Localidade:    Manhuaçu, estado de Minas Gerais

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   18/12/2020

OUTORGA:    concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens  (TV aberta), em caráter comercial.

 

A lista de documentação a seguir considera a redação do Decreto nº 52.795/1963 atualmente em vigência  (atualizado em 23/08/2017, pelo Decreto nº 9.138/2017), bem como outras legislações
aplicáveis à época do protocolo do pedido de renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES  

1.  Formulário de requerimento de renovação da outorga, disponibilizado pelo Ministério;

(arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

2.  Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, entre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;

(art. 15, § 1º, II c/c art. 113, inciso I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; Ato
Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim (  X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

3.  Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(art. 15, § 1º, III c/c art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

4.  Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(art. 15, § 2º, I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (  )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

5.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 2º, II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (  )

7.  Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(art. 15, § 2º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 54, inciso II, alínea "a"

da Constituição de 1988)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

8.  Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(art. 15, § 2º, IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 87, incisos III e IV c/c
art. 88 e art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim (  X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

9.  Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição (proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);

(art. 15, § 2º, V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição de 1988)

Sim (  X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )
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10.  Declaração de que a entidade não executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga;

(art. 15, § 2º, VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

11.  Declaração de que a entidade autoriza o Ministério a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente,
se a localidade referida no edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de fronteira com outros países);

(art. 15, § 2º, VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

12.  Declaração de que a entidade está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

13.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b"

ao "q" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 1º da Lei
Complementar nº 64/1990)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X  )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

14.  Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita por meio da apresentação
de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (g) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade

(; art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 222, § 1º
da Constituição de 1988)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE  

15.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura);

(art. 15, § 4º, I c/c art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (  )

16.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data posterior à publicação do edital;

(art. 15, § 4º, II /c art. 113, inciso IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

17.  Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 4º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  (  )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (  X
)

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

18.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

(art. 15, § 7º, I c/c art. 113 inciso V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 29,
inciso I c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

19.  Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
29, inciso III c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

20.  Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 7º, III c/c art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (  X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

21.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 7º, IV c/c art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS;  art. 29, inciso IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da
CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

22.  Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho;

(art. 15, § 7º, V c/c art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
29, inciso V c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X  )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

 

Indicações constantes do sítio eletrônico do MCTIC, disponível em: https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo .

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 08/11/2024, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/11/2024, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/11/2024, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6190247 e o código CRC 09878A0A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 6190247
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De: DERAP

Para: Daniel Christianini Nery

Cc: Myller Kairo Coelho de Mesquita; Simone Salvatori Schnorr; Jefferson Milton Marinho; secoe.ccivil; Nelson Alves Pinto Neto

Assunto: ENC: Radiodifusão - Processo 53115.025886/2020-25 (EM 0145/2023-MCOM) [solicita informação ao MCOM]

Data: segunda-feira, 4 de novembro de 2024 10:51:16

Anexos: resumo_sistema.php.pdf

Prezado Daniel, bom dia.

Em atenção ao e-mail de 25 de outubro de 2024, no qual a Casa Civil solicita informações Radiodifusão - Processo

53115.025886/2020-25 (EM 0145/2023-MCOM).

Este Departamento de Radiodifusão Privada informa que a renovação se refere à concessão ou permissão dos

serviços de radiodifusão, de modo que, o que é renovado é a outorga e não o canal.

Não obstante, em consulta ao sistema Mosaico/ANATEL, verificamos que o canal atualmente destinado à execução

do serviço é o canal 38, conforme documento anexo.

Atenciosamente,

De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>

Enviado: Friday, October 25, 2024 2:41:23 PM

Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br>

Cc: Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>; Myller Kairo Coelho de Mesquita

<myller.mesquita@presidencia.gov.br>; Simone Salvatori Schnorr <simone.salvatori@presidencia.gov.br>; Jefferson Milton

Marinho <jefferson.marinho@presidencia.gov.br>

Assunto: Radiodifusão - Processo 53115.025886/2020-25 (EM 0145/2023-MCOM) [solicita informação ao MCOM]

 
 

Prezados, boa tarde,

 

Faço menção ao Processo de Radiodifusão nº 53115.025886/2020-25 (EM nº 0145/2023-MCOM), que trata de renovação

de TV, na localidade de Manhuaçu/MG.

 

Durante a análise do ato, foi observado que existem duas informações acerca do CANAL a ser utilizado na transmissão: 38

e canal 27.

 

Com o objetivo de dar maior informação e constar no futuro Decreto, solicitamos ao MCOM os devidos préstimos de

apontar qual o canal que efetivamente será renovado.

 

Nos colocamos à disposição e desde logo agradecemos a presteza e as informações.

 

At.te,

 

--------------------------------------------------------------------------------------

 

  DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

        Assessor

        Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

        Casa Civil

        Presidência da República

        (+55 61) 3411-2053

        daniel.nery@presidencia.gov.br a7
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Relatório do Canal


Id solicitação: 57dbab8a0dd97


Informações da Entidade


Dados da Entidade


Nome da Entidade: TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA


Nome Fantasia:


Telefone: () E-mail:


CNPJ: 01.939.352/0001-70 Número do Fistel: 50409855251


Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral


Data do contrato: 24/11/2006 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital


Carater: Primário Local específico:


Rede: Categoria da Estação: Principal


Val. RF: 24/11/2036


Observações: Ato nº 2.855, de 06/05/2011, publicado no DOU. de 10/05/2011.


Endereço Sede


Logradouro: Avenida das Comunicações Complemento: - Vila Jaraguá


Bairro: Parque Industrial Anhangüera Numero: 04


Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905


Endereço Correspondência


Logradouro: AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES Complemento:


Bairro: VILA JARAGUÁ Numero: 04


Município: Osasco UF: SP CEP: 06276905


Endereço do Transmissor


Logradouro: Rua Projetada Complemento: Morro das Comunicações


Bairro: Área Rural de Manhuaçu Numero: S/N


Município: Manhuaçu UF: MG CEP: 36908899


Endereço do Estúdio Principal


Logradouro: Rua Plínio Pinheiro Complemento:


Bairro: Bom Pastor Numero: 180


Município: Manhuaçu UF: MG CEP: 36902257


Endereço do Estúdio Auxiliar


Logradouro: Complemento:


Bairro: Numero:


Município: - UF: CEP:


Informações do Plano Basico


Localização


Município: Manhuaçu UF: MG


Parâmetros Técnicos


Canal: 38 Frequência: 617 MHz Classe: B ERP Máxima: 0.3606kW


HCI: 48 m Pareamento: 30817 Decalagem: Fase: 1


Informações da Estação


01/11/2024 16:11:11 1/3







Relatório do Canal


Informações Gerais


Número da Estação: 1001773044 Número Indicativo: ZYP279


Data Último Licenciamento: 17/09/2022 Número da Licença: 53500.290921/2022-01


Estação Principal


Localização


Latitude: 20° 15' 9.25" S Longitude: 42° 02' 38.33" W Cota da base: 931 m


Transmissor Principal


Código Equipamento: 026690904869 Modelo: SDT 201 UB


Fabricante: Screen Service Broadcasting Technologies SPA Potência de Operação: 0.1 kW


Linha de Transmissão Principal


Modelo: HCA78-50J Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS


Comprimento da Linha: 60 m Atenuação: 3.05 dB/100m Perdas Acessórias: 1.2 dB Impedância: 50 ohms


Antena Principal


Modelo: ISD4-22 Fabricante: IDEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS


Ganho: 8.6 dBd Beam-Tilt: 8 º Orientação NV: 160 º Polarização: Horizontal HCI: 48 m ERP Máxima: 0.36 kW


Padrão de Antena dBd


0º: 25.04 5º: 25.73 10º: 25.04 15º: 22.4 20º: 19.02 25º: 15.81 30º: 13 35º: 11.29 40º: 10.07 45º: 8.92 50º: 8.01 55º: 7.47


60º: 7.08 65º: 6.65 70º: 6.25 75º: 5.89 80º: 5.57 85º: 5.31 90º: 5.12 95º: 5.04 100º: 5.04 105º: 5.1 110º: 5.21 115º: 5.35


120º: 5.48 125º: 5.61 130º: 5.67 135º: 5.56 140º: 5.39 145º: 5.25 150º: 5.12 155º: 5.06 160º: 5.04 165º: 5.06 170º: 5.12 175º: 5.25


180º: 5.39 185º: 5.56 190º: 5.67 195º: 5.61 200º: 5.48 205º: 5.35 210º: 5.21 215º: 5.1 220º: 5.04 225º: 5.04 230º: 5.12 235º: 5.31


240º: 5.57 245º: 5.89 250º: 6.25 255º: 6.65 260º: 7.08 265º: 7.47 270º: 8.01 275º: 8.92 280º: 10.07 285º: 11.29 290º: 13 295º: 15.81


300º: 19.02 305º: 22.4 310º: 25.04 315º: 25.73 320º: 25.04 325º: 22.59 330º: 19.93 335º: 18.63 340º: 18.19 345º: 18.63 350º: 19.93 355º: 22.59


Coordenadas por radial


0º: Lat 20°1
2´20.89´´ S
Lon
42°2´38.33´
´ W


5º: Lat 20°1
2´21.53´´ S
Lon
42°2´22.69´
´ W


10º: Lat 20°
12´28.12´´
S Lon
42°2´8.05´´
W


15º: Lat 20°
11´31.65´´
S Lon
42°1´36.21´
´ W


20º: Lat
20°9´59.51´
´ S Lon
42°0´38.24´
´ W


25º: Lat
20°8´18.74´
´ S Lon 41°
59´14.46´´
W


30º: Lat
20°7´2.49´´
S Lon 41°5
7´39.08´´ W


35º: Lat
20°5´59.41´
´ S Lon 41°
55´48.46´´
W


40º: Lat
20°5´25.94´
´ S Lon 41°
53´57.35´´
W


45º: Lat
20°5´13.7´´
S Lon
41°52´4.54´
´ W


50º: Lat
20°5´52.52´
´ S Lon 41°
50´52.32´´
W


55º: Lat
20°6´22.39´
´ S Lon 41°
49´17.83´´
W


60º: Lat
20°7´41.74´
´ S Lon 41°
48´53.77´´
W


65º: Lat
20°8´58.9´´
S Lon 41°4
8´33.61´´ W


70º: Lat
20°10´2.87´
´ S Lon 41°
47´43.41´´
W


75º: Lat 20°
11´34.49´´
S Lon 41°4
8´26.61´´ W


80º: Lat
20°12´40.8´
´ S Lon 41°
47´44.97´´
W


85º: Lat 20°
13´51.89´´
S Lon
41°47´4.32´
´ W


90º: Lat
20°15´8.62´
´ S Lon 41°
47´41.06´´
W


95º: Lat 20°
16´26.46´´
S Lon 41°4
6´48.95´´ W


100º: Lat 20
°17´40.53´´
S Lon 41°4
7´19.59´´ W


105º: Lat 20
°18´46.53´´
S Lon 41°4
8´11.29´´ W


110º: Lat 20
°19´48.52´´
S Lon 41°4
8´58.51´´ W


115º: Lat
20°20´50.5´
´ S Lon 41°
49´36.72´´
W


120º: Lat
20°22´7.31´
´ S Lon 41°
49´45.07´´
W


125º: Lat 20
°23´19.81´´
S Lon 41°5
0´10.25´´ W


130º: Lat 20
°24´28.24´´
S Lon 41°5
0´47.03´´ W


135º: Lat 20
°25´24.27´´
S Lon 41°5
1´41.69´´ W


140º: Lat 20
°25´10.28´´
S Lon 41°5
3´39.98´´ W


145º: Lat 20
°24´38.24´´
S Lon 41°5
5´33.12´´ W


150º: Lat 20
°24´25.68´´
S Lon 41°5
6´55.51´´ W


155º: Lat 20
°24´42.99´´
S Lon 41°5
7´52.83´´ W


160º: Lat
20°23´48.4´
´ S Lon 41°
59´16.72´´
W


165º: Lat 20
°21´18.01´´
S Lon
42°0´52.94´
´ W


170º: Lat 20
°17´55.05´´
S Lon
42°2´7.16´´
W


175º: Lat 20
°17´56.97´´
S Lon
42°2´22.68´
´ W


180º: Lat 20
°18´30.81´´
S Lon
42°2´38.33´
´ W


185º: Lat 20
°22´40.44´´
S Lon
42°3´20.44´
´ W


190º: Lat 20
°26´19.45´´
S Lon
42°4´44.44´
´ W


195º: Lat 20
°25´25.36´´
S Lon
42°5´34.49´
´ W


200º: Lat
20°28´2.38´
´ S Lon
42°7´38.71´
´ W


205º: Lat
20°28´4.95´
´ S Lon
42°9´4.48´´
W


210º: Lat 20
°24´37.99´´
S Lon
42°8´28.75´
´ W


215º: Lat 20
°20´10.29´´
S Lon
42°6´23.16´
´ W


220º: Lat 20
°17´18.21´´
S Lon
42°4´33.7´´
W


225º: Lat
20°17´8.29´
´ S Lon
42°4´45.25´
´ W


230º: Lat 20
°18´41.06´´
S Lon
42°7´7.56´´
W


235º: Lat 20
°18´23.68´´
S Lon
42°7´34.5´´
W


240º: Lat 20
°18´43.73´´
S Lon
42°9´14.67´
´ W


245º: Lat 20
°18´52.52´´
S Lon
42°11´9.36´
´ W


250º: Lat 20
°17´40.76´´
S Lon
42°10´2.59´
´ W


255º: Lat 20
°17´18.54´´
S Lon 42°1
1´13.58´´ W


260º: Lat 20
°16´46.57´´
S Lon 42°1
2´28.35´´ W


265º: Lat 20
°15´58.77´´
S Lon
42°12´45.2´
´ W


270º: Lat
20°15´8.96´
´ S Lon 42°
12´47.46´´
W


275º: Lat 20
°14´26.26´´
S Lon 42°1
1´19.49´´ W


280º: Lat 20
°13´57.04´´
S Lon
42°9´53.87´
´ W


285º: Lat 20
°13´26.63´´
S Lon
42°9´25.97´
´ W


290º: Lat 20
°12´56.94´´
S Lon
42°9´5.37´´
W


295º: Lat
20°13´1.91´
´ S Lon
42°7´29.18´
´ W


300º: Lat 20
°13´28.44´´
S Lon
42°5´44.35´
´ W


305º: Lat 20
°13´38.11´´
S Lon
42°4´57.03´
´ W


310º: Lat 20
°13´30.17´´
S Lon
42°4´44.16´
´ W


315º: Lat 20
°13´30.32´´
S Lon
42°4´23.75´
´ W


320º: Lat 20
°13´11.17´´
S Lon
42°4´23.91´
´ W


325º: Lat 20
°13´14.64´´
S Lon
42°4´3.85´´
W


330º: Lat
20°13´3.98´
´ S Lon
42°3´55.4´´
W


335º: Lat 20
°11´40.78´´
S Lon
42°4´21.9´´
W


340º: Lat 20
°11´42.02´´
S Lon
42°3´58.69´
´ W


345º: Lat
20°11´8.75´
´ S Lon
42°3´46.99´
´ W


350º: Lat 20
°11´32.07´´
S Lon
42°3´19.13´
´ W


355º: Lat
20°12´2.64´
´ S Lon
42°2´55.72´
´ W


Distância por radial
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Relatório do Canal


0º: 5.2 5º: 5.2 10º: 5.1 15º: 7 20º: 10.2 25º: 14 30º: 17.4 35º: 20.7 40º: 23.5 45º: 26 50º: 26.7 55º: 28.3


60º: 27.6 65º: 27 70º: 27.6 75º: 25.6 80º: 26.3 85º: 27.2 90º: 26 95º: 27.6 100º: 27 105º: 26 110º: 25.3 115º: 25


120º: 25.9 125º: 26.4 130º: 26.9 135º: 26.9 140º: 24.2 145º: 21.5 150º: 19.8 155º: 19.6 160º: 17.1 165º: 11.8 170º: 5.2 175º: 5.2


180º: 6.2 185º: 14 190º: 21 195º: 19.7 200º: 25.4 205º: 26.4 210º: 20.3 215º: 11.4 220º: 5.2 225º: 5.2 230º: 10.2 235º: 10.5


240º: 13.3 245º: 16.3 250º: 13.7 255º: 15.5 260º: 17.4 265º: 17.7 270º: 17.7 275º: 15.2 280º: 12.8 285º: 12.2 290º: 11.9 295º: 9.3


300º: 6.2 305º: 4.9 310º: 4.8 315º: 4.3 320º: 4.8 325º: 4.3 330º: 4.5 335º: 7.1 340º: 6.8 345º: 7.7 350º: 6.8 355º: 5.8


Estação Auxiliar


Transmissor Auxiliar


Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado


Fabricante: Potência de Operação: kW


Transmissor Auxiliar 2


Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado


Fabricante: Potência de Operação: kW


Linha de Transmissão Auxiliar


Modelo: Fabricante:


Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms


Antena Auxiliar


Modelo: Fabricante:


Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.36 kW


Informações do documento de Outorga


Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza


530000200322012 1734 Portaria MC 21/08/2012 20/09/2012 Consignação de TVD Jurídico


Informações do documento de Aprovação de Locais


Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza


530000414872013 3 Despacho MC 14/04/2015 13/05/2015 Aprovação de Local Técnico


Histórico de Documentos Emitidos


Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza


537100008892000 11 Decreto PR 15/07/2002 16/07/2002 Autoriza Executar Serviço Jurídico


537100008892000 134 Decreto Legislativo CN 07/04/2005 08/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico


530000200322012 583 Ato ORLE 31/01/2014 06/02/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico


530000414872013 3 Despacho MC 14/04/2015 13/05/2015 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos


Técnico


535000159392020
56


83 Despacho ER04 24/04/2020 Alteração Técnico


53500.086202/202
1-07


11587 Ato ORLE 09/12/2021 31/12/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico


Horário de funcionamento


00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/11/2024 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.248, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,caput, inciso
IV, e o art. 223,caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta
do Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de 2021, a
concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme o disposto no Decreto de 15
de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 134, de 7 de abril de 2005, para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do
canal 38, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
a7

33
20

87
-4

75
e-

47
78

-9
51

a-
67

f3
aa

18
e4

92

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a7332087-475e-4778-951a-67f3aa18e492
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



D-RENOVA CONCESSÃO TV STÚDIOS (EM 145 MCOM)    1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.248, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de 
Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, no Município de 
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta 
do Processo nº 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de 
2021, a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., entidade de direito privado inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 01.939.352/0001-70, conforme o disposto no 
Decreto de 15 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 134, de 7 de abril de 2005, para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com o uso do canal 38, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
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53115.025886/2020-25

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 14 de novembro de 2024.

 

 

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 53115.025886/2020-25.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura do Decreto nº 12.248/2024 pelo Sr.
Presidente da República e publicação do ato no Diário Oficial da União, encaminha-se o Processo SEI nº 53115.025886/2020-25, para
encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 14/11/2024, às 10:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6237888 e o código CRC EBF3CC97 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 6237888 a7
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DECRETO N° 12.248, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de 
Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, no Município de 
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 

inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta 
do Processo n° 53115.025886/2020-25 do Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 12  Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 32, da Lei n° 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 —Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 24 de novembro de 
2021, a concessão outorgada à IV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., entidade de direito privado inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ sob o n° 01.939.352/0001-70, conforme o disposto no 
Decreto de 15 de julho de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 134, de 7 de abril de 2005, para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, 
com o uso do canal 38, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei ne 4.117, de 27 de agosto de 
1962 — Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de novembro de 2024; 2032 da Independência e 1362  da República. 

fiS.D0  oft  Pm n 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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53115.025886/2020-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data de assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6245967) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 19/11/2024, às 13:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6245969 e o código CRC 6F37E593 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 6245969
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53115.025886/2020-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Executiva da Casa Civil

Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Arquivo

Brasília, na data da assinatura.

 

Assunto: Recebimento do processo

Confirmo o recebimento físico do documento nº (6245967​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​) do presente processo. Informo que procederemos com seu tratamento, guarda e

encerraremos o processo nessa Divisão.

 

PAULO VINÍCIUS SETTE DE LIMA MELLO
Arquivista-DIARQ

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Sette de Lima Mello, Arquivo Central, em 21/11/2024, às 15:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6250826 e o código CRC BE2B3D36 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 6250826
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.248, de 13 

de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2024, que 

"Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município 

de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.". 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.025886/2020-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.495, de 21 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional o ato constante do Decreto
nº 12.248, de 13 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2024, que "Renova a concessão
outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.".

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/11/2024, às
11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 22/11/2024, às 12:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6251773 e o código CRC C01BF044 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 6251773
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MENSAGEM Nº 1.495 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.248, 
de 13 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2024, 
que "Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município 
de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.". 

Brasília, 21 de novembro de 2024. 
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 53115.025886/2020-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1691/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante do Decreto nº 12.248, de 13 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 14
de novembro de 2024, que "Renova a concessão outorgada à TV Stúdios de Teófilo Otoni Ltda., para executar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Manhuaçu, Estado de
Minas Gerais".

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 22/11/2024, às 19:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6253637 e o código CRC DF4817BA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.025886/2020-25 SEI nº 6253637

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.025886/2020-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6251988​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 22/11/2024, às 14:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6253928 e o código CRC 32C2DD08 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025886/2020-25 SEI  nº 6253928
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